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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 10/SUB/PR/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6049.2025/0001757-6 
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DE GABIÕES NA RUA RIO YUKON À R. RIO YUKON x R. ANGELO DASSERO - DISTRITO PERUS - 

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA - SÃO PAULO/SP.  

LOCAL - AMBIENTE ELETRÔNICO – https://www.gov.br/compras/pt-br/ – UASG nº 925085 
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
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PREÂMBULO 

A PMSP/SUBPREFEITURA PERUS-ANHANGUERA – CNPJ nº 05.539.998/0001-10, situada à Rua Ylídio 

Figueiredo, 349 – Bairro Perus – São Paulo/SP – CEP: 05204-020 torna público que, na data e a partir do horário 

acima assinalado, fará realizar licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica, do tipo de MENOR PREÇO, 

em conformidade com as disposições deste edital e seus respectivos anexos. 

A participação na presente Concorrência Eletrônica dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao 

site de Compras Governamentais: https://www.gov.br/compras/pt-br/, nas condições descritas neste Edital, 

devendo ser observado o início da sessão. 

Este Edital e seus anexos, serão divulgados nos sítios eletrônicos e em jornal de grande circulação: 

Diário Oficial da Cidade e Painel de Negócios da PMSP:  

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=inicio 

Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

 

1. EMBASAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei Federal nº 14.133/21, 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=inicio
https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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do Decreto Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e Lei Complementar nº 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e 155/2016, e as demais normas complementares aplicáveis. 

 

2. OBJETO, PRAZO, CONDIÇÕES DE VISTORIA TÉCNICA E GARANTIA DE PROPOSTA 

2.1. Constitui OBJETO desta Concorrência Eletrônica a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTENÇÃO 

DE MARGEM DE CÓRREGO E REFORMA DE GABIÕES NA RUA RIO YUKON À R. RIO YUKON x R. 

ANGELO DASSERO - DISTRITO PERUS - SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA - SÃO PAULO/SP., 

nas condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência deste edital. 

 2.1.2. Em caso de divergência entre as especificações técnicas do objeto desta Concorrência Eletrônica 

descritas no Sistema do Portal Compras do Governo Federal e aquelas constantes no Termo de Referência – 

Anexo I deste edital, prevalecerão estas últimas. 

 2.1.3. Deverão ser observadas as especificações e condições constantes do Termo de Referência – Anexo 

I, parte integrante deste edital. 

 2.1.4. O prazo de execução das obras/serviços será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, por 

PAGAMENTO EM MEDIÇÃO ÚNICA, conforme Anexo I – Termo de Referência, podendo ser prorrogado 

mediante justificativa aceita e aprovada pela Unidade Requisitante, e posterior registro nos autos. 

 

2.2. DA VISTORIA TÉCNICA: 

2.2.1. As empresas interessadas em participar do certame, deverão atestar, sob pena de desclassificação, que 

conhecem o local e as condições de realização do serviço, tendo pleno conhecimento das condições gerais e 

particulares do objeto da licitação, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo 

da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato, não cabendo à Unidade Contratante 

nenhuma responsabilidade em função de insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita ao local dos 

serviços/obras, bem como, não serão aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações, e será 

assegurado aos interessados o direito de realização de vistoria prévia, que deverá atender as seguintes 

condições: 

2.2.1.1.  Ao licitante que OPTAR POR REALIZAR VISTORIA PRÉVIA no local onde serão executados 

os serviços/obras, será disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes, da seguinte forma: 

a) A licitante deverá preencher e assinar a DECLARAÇÃO DE VISTORIA, CONFORME MODELO DO ANEXO 

XI; 

b) A vistoria deverá ser efetuada pelo responsável técnico (ENGENHEIRO(A) CIVIL/ARQUITETO(A)), indicado 

pela empresa nesta licitação para tal finalidade; 

b.1.) Não será permitido que um mesmo responsável técnico realize a visita para mais de uma empresa. 

c) A licitante deverá AGENDAR pelo telefone: (11) 3396.8665 ou 3396.8666, o seu horário exclusivo e individual; 

c.1.) O agendamento poderá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis anteriores à sessão, e a vistoria previamente 

agendada até o último dia útil que anteceder à sessão. 

d) No dia e horário agendado, o representante indicado pela interessada deverá comparecer à 

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS desta Subprefeitura Perus-Anhanguera, situada à Rua Júlio 

Maciel – 54 – Bairro de Perus - São Paulo/SP, munido da Declaração de Vistoria preenchida, conforme item a) 

supra e documento pessoal, sendo que tais documentos serão imediatamente devolvidos, após assinatura e 

conferências; 
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e) A declaração em posse da contratada, assinada pelo representante da SUB/PR que a acompanhou na vistoria 

técnica, deverá ser inserida nos documentos relativos à PROPOSTA. 

2.2.1.2. O licitante que OPTAR POR NÃO REALIZAR A VISITA no local, deverá apresentar juntamente 

com os documentos relativos à PROPOSTA, DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO nos 

moldes do ANEXO XII do Edital, devidamente assinada pelo responsável técnico (ENGENHEIRO(A) 

CIVIL/ARQUITETO(A))  e pelo representante legal da empresa, declarando que está ciente e que não serão 

atendidas solicitações durante a execução da obra sob o argumento de falta de conhecimento das condições 

de trabalho ou de dados deste projeto, assegurando à Administração o cumprimento integral do objeto licitado. 

 

2.3. DA GARANTIA DE PROPOSTA: 

2.3.1. Os licitantes interessados em participar da presente CONCORRÊNCIA deverão prestar garantia de 

proposta no valor de 1% (um por cento) sobre o valor de referência orçado por esta SUB/PR, para fins de 

participação na licitação.  

2.3.2. A apresentação de GARANTIA DE PROPOSTA, exigida nos termos do art. 58 da Lei Federal nº 

14.133/2021, será prestada conforme as INSTRUÇÕES e CHECK-LIST constantes do ANEXO XIV – 

INSTRUÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DA GARANTIA DE PROPOSTA E PORTARIA SF Nº 76/2019 

ATUALIZADA, terá o valor de R$ 8.236,56 (Oito mil, duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos) 

e deverá ser INSERIDA DIRETAMENTE PELO LICITANTE NOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA;  

2.3.3. NÃO DEVERÁ SER ENVIADO AO SETOR DE LICITAÇÕES QUALQUER TIPO DE SOLICITAÇÃO DE 

MEMORANDO PARA EMISSÃO DA CAUÇÃO (E-MAIL, OFÍCIO ETC), SENDO QUE A LICITANTE É A 

ÚNICA RESPONSÁVEL PELA EXATIDÃO E CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS DE GARANTIA. 

2.3.4. O agente de contratação examinará a documentação e, havendo incorreções nos documentos que forem 

apresentados, a licitante poderá ser acionada a corrigi-lo, em prazo determinado, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, observando os princípios da razoabilidade e do 

formalismo moderado. 

2.3.5. A garantia de proposta, deverá passar por procedimento de baixa mediante a apresentação do 

Comprovante de Custódia da Unidade Licitante, podendo DIPED realizar a baixa, caso não solicitada pela 

unidade licitante, após decorridos 3 meses do término da vigência da garantia.  

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar da licitação as empresas que: 

a) Atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que sejam credenciadas, com 

cadastro ativo, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) – Certificado Digital ICP-Brasil. 

 a.1.) As condições de cadastramento no SICAF deverão ser providenciadas até o terceiro dia útil anterior 

à data estabelecida para recebimento das propostas. 

a.2.) O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou deste órgão, por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

a.3.) É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

http://www.gov.br/compras
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

a.4.) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

b) Tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

c) Não estejam sob processo de falência; 

 c.1) É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada certidão emitida 

pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica e financeiramente a participar 

de procedimento licitatório; 

d) Que tenham sido condenadas por agressões ao meio ambiente, ou infrações à legislação sobre segurança e 

saúde no trabalho nos termos da Lei Municipal nº 11.091/91. 

e) Não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a   Administração Pública; 

f) Não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de 

São Paulo, sob a égide da Lei federal nº 14.133/021; 

g) Não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 14.133/2021): 

 g1) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta, ou seja, declarada inidônea e/ou impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública, se estendendo a vedação ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

 g2) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 

licitação; 

 g3) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

 g4) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

de órgão ou entidade licitante e ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

 g.4.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

h) Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição; 

i) Não poderão participar as cooperativas, conforme art. 9º do Decreto Municipal nº 62.100/22. 

3.2. Será vedada a participação de quaisquer empresas constituídas em forma de consórcio, conforme disposto 

no artigo 15, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que: 

a) esteja simultaneamente em mais de um consórcio; 
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b) que atue isoladamente enquanto participante em algum consórcio nesta licitação. 

 3.2.1. Serão admitidas a participação de empresas em consórcio nesta licitação, observado o disposto: 

 3.2.1.1. Caberá à sociedade líder a representação do Consórcio, sendo responsável, em nome do 

Consórcio, de emitir declarações, apresentar documentos de proposta e de habilitação, manifestar intenção de 

recorrer, interpor e desistir de recursos, apresentar razões e/ou contrarrazões recursais, firmar a contratação, 

responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação, praticar todos os 

demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto contratado, sendo a responsável pela 

representação do consórcio perante a Administração. 

 3.2.1.2. A proposta do Consórcio deverá ser assinada pelo Representante Legal ou Procurador da 

sociedade líder, e deverá conter todas as informações dos Consorciados (incluindo nome, endereço completo, 

CNPJ, telefone e e-mail), bem como todas as informações dos estabelecimentos vinculados à execução 

contratual. 

 3.2.1.3. Deverá ser apresentado instrumento público ou particular, de compromisso de constituição 

do consórcio, subscrito pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos os seguintes elementos: 

a. A designação do Consórcio, sua composição, bem como a finalidade do consórcio; 

b. Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados; 

c. A sociedade líder do Consórcio, a quem deverão ser conferidos amplos poderes para representar o Consórcio 

durante todo o procedimento licitatório e a vigência contratual, bem como administrativa e judicialmente; 

d. A participação de cada Consorciado na execução dos serviços, bem como a participação percentual de cada 

Consorciado no valor global ofertado; 

e. Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas;  

f. O prazo de vigência do Compromisso, que deverá estar vinculado à duração do procedimento licitatório; 

g. O prazo de duração do Consórcio que não poderá ser inferior ao prazo de vigência contratual, acrescido de 

6 (seis) meses; 

h. Os compromissos, as obrigações, bem como a responsabilidade de cada Consorciado quanto ao 

cumprimento das obrigações contratuais; 

i. A responsabilidade solidária de todos os Consorciados pelo cumprimento das obrigações e atos praticados 

pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos 

fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação. 

j. O compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada sem 

a prévia e expressa anuência do contratante até o integral cumprimento do objeto da contratação, observado o 

prazo de duração do consórcio. 

 3.2.1.4. Todos os documentos de habilitação exigidos deverão ser comprovados por todos os 

Consorciados, sob pena de inabilitação do Consórcio, destacando-se que: 

 3.2.1.4.1. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas à 

habilitação jurídica e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para 

efeito de habilitação técnica, será admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado; e, para 

habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado. Não será permitido o somatório 

de índices. 

 3.2.1.5. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio. 

 3.2.1.6. Caso o Consórcio se sagre vencedor, deverá promover, antes da celebração do Contrato, 

sua constituição e registro, observadas as disposições do Termo de Compromisso apresentado juntamente com 
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a proposta, bem como sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

3.3. Poderão participar as microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei 

Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, usufruindo dos benefícios estabelecidos nos 

artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, devendo para tanto observar as regras estabelecidas de acordo com 

o Decreto nº 56.475/2015, declarando no campo próprio do sistema sua condição. 

 3.3.1. Não será aplicado os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, no caso de licitação para aquisição de 

bens ou contratação de serviços em geral, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme inciso II, Artº 1º A do Decreto 

Municipal nº 56.475/2015, alterado pelo art. 155 do Decreto Municipal nº 62.100/2022. 

  3.3.1.1. A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às   empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

 3.3.1.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 

anual do contrato para aplicação dos limites previstos em lei. 

3.4. Como requisito para a participação, a licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que está ciente e concorda com as condições do edital e anexos. 

3.5. A participação neste Pregão Eletrônico implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e 

se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições contidas na(s) 

legislação(ões) indicadas no preâmbulo deste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste 

correspondente, no que lhe for pertinente. 

 

4. ACESSO À INFORMAÇÃO 

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta licitação, que serão 

prestados mediante solicitação dirigida ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL até 03 (três) dias úteis antes da 

data marcada para abertura do certame, por meio do endereço eletrônico: 

peruslicitacoes@smsub.prefeitura.sp.gov.br. 

4.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis, através do sistema, 

limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame e vincularão os participantes e a Administração. 

4.3. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.5. Em nenhuma hipótese serão respondidos esclarecimentos por telefone ou pessoalmente. 

 

5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até 3 (três) dias 

úteis antes da data marcada para abertura do certame, mediante petição apresentada EXCLUSIVAMENTE, via 

e-mail, peruslicitacoes@smsub.prefeitura.sp.gov.br, em seu corpo ou documento anexo. 

5.2. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada dos seguintes 

documentos: 

a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for pessoa física; 

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, acompanhado do 

respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o signatário/remetente da impugnação 

mailto:peruslicitacoes@smsub.prefeitura.sp.gov.br
mailto:peruslicitacoes@smsub.prefeitura.sp.gov.br
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efetivamente representa a impugnante. 

5.3. Caberá ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) 

impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame 

5.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das 

propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

5.5. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 

5.6. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema eletrônico 

para visualização dos interessados e vincularão os participantes e a Administração. 

5.7. As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL, nos autos do processo de licitação. 

 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta comercial, devidamente 

identificada, conforme Modelo Referencial do ANEXO II-A, com a descrição do objeto e o valor do preço total 

proposto, em reais, algarismos e por extenso, com duas casas decimais, até a data e o horário estabelecidos 

para a abertura da sessão pública, devendo, no cadastramento da proposta, proceder às declarações 

pertinentes, em campo próprio do sistema. 

6.2. TODOS OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA:  

a) Declaração de Vistoria nos termos do modelo do Anexo XI, se a licitante efetuou a vistoria facultativa; 

OU 

b) Declaração de pleno conhecimento do objeto, nos termos do modelo do Anexo XII. 

c) Planilha(s) de composição de custos unitários, nos termos do modelo do Anexo II-B; 

d) Demonstrativos das composições da(s) Taxa(s) de BDI proposta(s), nos termos do modelo do 

Anexo II-C; em porcentagem, apresentado com duas casas decimais; 

e) Cronograma físico-financeiro (Anexo II-D), observando-se o prazo estabelecido no Edital e seus 

anexos. 

f) Garantia da Proposta, exigida na cláusula 2.3. deste edital e formalizada de acordo com as instruções 

do ANEXO XIV – INSTRUÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DA GARANTIA PARA LICITAR; 

6.2.1. A ausência do atendimento destas exigências, implicará na desclassificação da licitante. 

6.3. O licitante poderá indicar na proposta de preços - Anexo II-A, o código da agência e o número da conta 

corrente da empresa no Banco do Brasil, nos termos do artigo 4º do Decreto Municipal nº 51.197/2010, para 

efeitos de pagamento, consignando que a ausência da indicação da mencionada conta corrente não possui 

caráter desclassificatório. 

6.4. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

6.5. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, lances e declarações. 

6.6. A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

6.7. A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
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6.8. Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser 

adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários 

ao fornecimento do objeto, inclusive frete, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser 

datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou procurador, devidamente 

identificado com números  de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante. O preço ofertado será irreajustável e 

constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos 

pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título. 

6.9. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como inclusos nos preços, 

não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.11. Será exigida garantia adicional contratual do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, no momento do contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital a sessão da Concorrência Eletrônica terá início 

automático. 

7.2. A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital 

e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de julgamento em relação à proposta mais bem classificada. 

7.3. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação, 

tanto em relação ao valor global quanto aos custos unitários e BDI, decorrentes de Planilha de Composição de 

Custos que contenha valor global superior ao valor total orçado pela PMSP, inclusive quanto ao percentual do 

BDI; sendo esse o valor máximo admitido e/ou decorrentes de Planilha de Orçamento de Custos que 

contenham preço(s) unitário(s) superiores ao valor orçado pela PMSP, conforme disposto no § 3º do art. 59 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

d) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

e)  o objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital e seus anexos; 

f) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação; 

7.4. Poderão ser considerados manifestadamente inexequíveis propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração e/ou não tiver sua exequibilidade demonstrada, 

quando exigido pela Administração; 

7.5. A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

7.6. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes. 

7.7. Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas automaticamente pelo sistema 

participarão da fase de lances. 

 

8. ETAPA DE LANCES 
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8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, registro e valor. 

8.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para sua aceitação. 

8.3. A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, 

observado o intervalo mínimo de 0,20% em relação aos lances intermediários e em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

8.4. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 segundos após o 

registro do sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.5. As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 

do licitante. 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 

pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

8.7. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a 

entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.8. Para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, bem como de cooperativas, estas 

devem preencher as condições estabelecidas no artigo 1º, § 2º do Decreto nº 56.475/2015 alterado pelo art. 

155 do Decreto Municipal nº 62.100/2022 e legislações pertinentes, apresentar a Declaração de microempresa 

e empresa de pequeno porte, conforme MODELO DO ANEXO VI e, obedecer aos procedimentos a seguir: 

 8.8.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 

1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, o sistema utilizado verificará se ocorreu empate ficto previsto no § 2º do 

artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 56.475/2015, ou seja, as propostas 

apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou cooperativas que preenchas as condições 

estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, com valores até 10% (dez por cento) acima do 

melhor preço ofertado. 

 8.8.2. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha as 

condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, convocada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão. 

 8.8.3. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), ou cooperativa que preencha as 

condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015 (COOP), convocada não exerça o 

benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o sistema 

automaticamente convocará as ME/EPP/COOP remanescentes que, porventura, se enquadrem na hipótese do 

empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente, se for o caso. 

 8.8.4. Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado sorteio para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.9. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada, em caso do modo de disputa aberto e fechado. 

8.10. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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a)  Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

8.10.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29/12/2009. 

8.10.2. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer 

outro processo. 

8.11. Nos termos do disposto no artigo 48 do Decreto Municipal 62.100/2022, encerrada a etapa de lances da 

sessão pública e definida a licitante que apresentou o melhor preço, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL 

deverá a ela encaminhar contraproposta, mediante troca de mensagens no sistema eletrônico e convocação 

para negociação via sistema, com vistas à obtenção de melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste edital. 

8.11.1. Caso o licitante vencedor não atenda à chamada em chat pelo pregoeiro quanto à tentativa de 

negociação do valor, essa ação de inércia será registrada em ata e dá-se prosseguimento ao certame com base 

no valor originalmente proposto.           

8.11.2.  Na sequência, será aberto no sistema, por meio de convocação de anexo, o prazo de 2 (duas) 

horas para que o licitante vencedor da etapa de lances, encaminhe os documentos de proposta do edital, 

conforme cláusula 6. do edital.              

8.11.3. Caso não haja envio dos documentos dentro do prazo estabelecido, sem motivo justificável para 

eventual prorrogação de prazo, a licitante será desclassificada. 

8.11.3.1. Neste caso, tal conduta será interpretada como renúncia tácita à contratação e poderá 

ainda, ser considerada como conduta que compromete o andamento do certame, sujeitando a licitante à 

eventual aplicação das sanções previstas nos arts. 155 a 159 da Lei nº 14.133/2021, tais como: advertência, 

multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e declaração de inidoneidade, sem 

prejuízo das demais consequências legais cabíveis. 

 8.11.4. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, obedecida a ordem de classificação, quando 

a primeira colocada, mesmo após a negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais licitantes e 

divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo. 
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8.13. Encerrada a negociação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL, iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta, com o exame da aceitabilidade da oferta da primeira classificada, devendo esta encaminhar  

através do sistema eletrônico, no prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contados a partir 

da solicitação motivada do AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL, sob pena de desclassificação, a proposta e 

documentos que a compõe, devidamente atualizada de acordo com o valor final alcançado após a fase de 

lances. 

 8.13.1. A prorrogação de que trata a cláusula 8.13., poderá ocorrer nas seguintes situações: 

 I - Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL, 

agente ou comissão de contratação, quando o substituir; ou 

 II - De ofício, a critério do AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL, agente ou comissão de contratação, 

quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos 

exigidos no edital para a verificação de conformidade da proposta. 

 

9. MODO DE DISPUTA ABERTO 

9.1. No modo de DISPUTA ABERTO os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos em sessão pública 

com duração de 10 (dez) minutos com prorrogação automática quando houver lance ofertado nos últimos 2 

(dois) minutos. 

9.2. A prorrogação automática será de dois minutos e ocorrerá de forma sucessiva enquanto houver lances 

enviados nesse período. 

 9.2.1. Não havendo novos lances a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. Para CADASTRAMENTO, julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR 

PREÇO GLOBAL, observados os requisitos, as especificações técnicas e os parâmetros definidos neste Edital 

e em seus anexos quanto ao objeto. 

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação realizará a verificação 

da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à 

compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação. 

10.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME-EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro verificará se o 

licitante faz jus ao benefício aplicado. 

 10.3.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício 

da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação do benefício. 

10.4. Erros no preenchimento da proposta e planilha(s) não constituem motivo para desclassificação da 

proposta. A proposta e planilha(s) poderá(ão) ser ajustada(s) pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação. 

10.5. A Proposta Comercial deverá contemplar todos os requisitos necessários à integral execução do objeto 

licitado, segundo as condições deste Edital e seus anexos. 

10.6. O agente de contratação deverá verificar, como critério de aceitabilidade dos preços unitários, global e 

BDI, a compatibilidade do menor preço ofertado, que foram definidos pela Administração mediante a elaboração 
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do orçamento de referência da PMSP – Anexo II-B deste Edital, produzida com fundamento na composição de 

preços da Tabela de Custos Unitários da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras/SIURB – Data 

base: JUL/25. 

 10.6.1. Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos do item 7.3. deste edital. 

 10.6.2. O BDI deve ser compatível com a execução do objeto do Contrato e não poderá constar no BDI 

despesas que não sejam transferíveis como Imposto de Renda, Imposto Predial e Territorial Urbano, 

Contribuição Social sobre o lucro líquido, dentre outros possíveis. Também não poderá constar no BDI, as 

Despesas Financeiras, pois estas não são remuneradas pela PMSP. 

 10.6.3. A licitante que não responder à convocação para negociação, poderá ser convocada a apresentar 

os documentos relativos à proposta (cláusula 6. do edital), e, se não o fizer dentro do prazo mínimo de 2 (duas) 

horas, será desclassificada. 

10.7. Em caso de incompatibilidade de algum valor unitário ou erro aritmético, com os parâmetros da 

Administração, estes poderão ser negociados com o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, 

sem possibilidade de majoração do preço final alcançado na fase de lances. 

10.8. Se o preço alcançado ensejar dúvidas quanto à sua exequibilidade, poderá o agente de contratação 

determinar à licitante que demonstre a sua viabilidade, sob pena de desclassificação, por meio de documentação 

complementar que comprove a capacidade da licitante em fornecer o objeto licitado pelo preço ofertado e nas 

condições propostas no Edital. 

10.9. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender à exigência estabelecida na cláusula supra, o 

agente de contratação, desclassificará, motivadamente, a proposta e examinará as ofertas subsequentes, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, devendo, também, 

negociar diretamente com a proponente, para que seja obtido preço melhor. 

10.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10.11. A Proposta Comercial deverá contemplar todos os requisitos necessários à integral execução do objeto 

licitado, segundo as condições deste Edital e seus anexos. 

10.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão ou ainda, por sua omissão 

quando chamado à manifestação via “chat” ou sua convocação para apresentação de anexos, sendo ela a única 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiros sua proposta e lances. 

 10.12.1. Ao ser convocada, a licitante não se manifestando no prazo estabelecido pelo AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO/CPL, poderá ensejar a desclassificação da sua proposta. 

10.13. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão 

pública ou do certame. 

10.14. Havendo necessidade, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.15. Nesta fase, o PREGOEIRO e sua Equipe de Apoio, verificarão se a licitante detentora da melhor proposta 

atende as condições de participação no certame quanto a existência de eventuais sanções que impeçam tal 

participação e futura contratação, mediante consulta aos cadastros a seguir discriminados e suas atualizações, 
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no nome e no CNPJ da empresa licitante, matriz e filial, se o caso, e também no nome/CPF de seus sócios 

majoritários, a saber: 

a)  SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

c) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc 

d) Portal de Sanções Administrativas, no endereço eletrônico 

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx; 

e) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.ph

p?p=9255; 

f)  Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), por consulta consolidada de pessoa jurídica (CADICON) 

disponível no endereço eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

 10.15.1. Caso conste nas Consultas de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o PREGOEIRO, deverá diligenciar para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Consultas às sanções. 

 10.15.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.15.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

10.15.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 10.15.5. Será também consultado pelo PREGOEIRO e sua equipe de apoio o CADIN Municipal em nome 

e CNPJ da licitante, no endereço eletrônico: https://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx  

10.15.5.1. Caso a consulta ao CADIN MUNICIPAL resulte em ocorrências impeditivas, estas não 

serão motivo de desclassificação/inabilitação, mas o PREGOEIRO, deverá diligenciar junto à empresa para 

verificar suas procedências e providências tomadas pela licitante para sua regularização, uma vez que será fato 

impeditivo para a formalização da contratação, nos termos da legislação pertinente. 

10.15.6. Constatada a existência de sanção, a mesma também será analisada observando o disposto no art. 

160 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.16. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL ao 

julgamento da habilitação. 

 

11. HABILITAÇÃO 

11.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de 

habilitação. 

11.2. A documentação relativa à habilitação será exigida apenas da licitante vencedora e poderá ser substituída 

por meio de registro regular no SICAF, observadas as seguintes condições: 

11.2.1. Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos deste 

Edital, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio 

eletrônico, juntando-os ao processo administrativo pertinente à licitação. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx
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11.2.2. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL e sua Equipe de Apoio alcançarão os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais 

documentos não emitidos via Internet. 

11.2.3. Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO/CPL solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos. 

 11.2.4. Caso os documentos emitidos pela licitante não sejam subscritos por seus sócios ou diretores, 

assim indicados na habilitação jurídica, deverão ser apresentados, também, os instrumentos de mandato 

outorgando poderes aos subscritores. 

11.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de 

informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão de documentos a 

que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de 

ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, 

dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada. 

11.4. Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL informará às 

demais licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital. 

11.5. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a: 

 

 11.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada ou; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado, em vigor, e registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedade empresária ou cooperativa, devidamente acompanhado da documentos de eleição ou designação 

dos atuais administradores, se o caso, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma 

prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias 

ou cooperativas ou; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 

empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

 11.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, inclusive as 

contribuições sociais; 

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o objeto licitado, 

expedida por meio de unidade administrativa competente da sede ou domicílio da licitante. 

 d.1.) No caso de a licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova de regularidade para com 

a Fazenda Estadual se dará através da certidão de débitos tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, 

expedida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE nº 02, ou a que suceder. 

e) Certidão de regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal.  
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 e.1.) No caso do Município de São Paulo, deverá ser apresentada a certidão conjunta de Débitos de Tributos 

Mobiliários expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do Município de São Paulo.  Havendo apontamentos, 

deverá ser apresentada a Certidão de Débitos de Tributos Mobiliários Inscritos na Dívida Ativa, expedida pelo 

Departamento Fiscal, da Procuradoria Geral do Município, para provar a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário. 

 e.2.) Caso a licitante não esteja cadastrada como contribuinte neste Município de São Paulo, deverá 

apresentar declaração firmada pelo seu representante legal/procurador, sob as penas da lei, do não 

cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente aos tributos 

relacionados com a prestação licitada, conforme modelo do Anexo III. 

f) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 

g) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

11.6.2.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativa. 

 

 11.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Comprovação da boa situação econômico-financeira da licitante através da constatação dos índices Contábeis 

oriundos do cadastro do SICAF referentes à Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, devendo esses 

serem maiores ou iguais a 1,00. 

 a.1.) Caso não constem os índices contábeis no cadastro do SICAF, a licitante deverá apresentar: balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da 

data da apresentação da proposta. 

 a.2.) No caso da empresa estar enquadrada na obrigatoriedade de efetuar a Escrituração Contábil Digital, 

transmitida através do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverá apresentar além dos 

documentos/demonstrações já exigidas, apresentar também cópias reprográficas do Termo de Abertura e Termo 

de Encerramento (gerado pelo sistema público de escrituração digital – SPED), Recibo de entrega de Livro Digital 

(gerado pelo sistema SPED) e cópias do Balanço Patrimonial e das demonstrações contábeis extraídas do Livro 

Diário Eletrônico. 

b) A comprovação da boa situação econômico-financeira da licitante será demonstrada com base nas fórmulas 

indicadas no ANEXO IV que, caso não constem os índices no SICAF, deverão ser apresentadas na licitação 

referente aos 2 (dois) últimos exercícios sociais, juntamente com os documentos referidos no subitem anterior. 

 b.1.) Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver os índices de liquidez corrente, liquidez geral 

e solvência geral, maiores ou iguais a 1,00. 

c) Prova de patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado para a contratação. 

d) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

em data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

 d.1.) No caso de certidão positiva, a licitante deverá juntar a Certidão de Objeto e Pé, expedida pelo órgão 

competente, esclarecendo o posicionamento da(s) ação(ões). 

d.2.) Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá apresentar a comprovação de 

que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58, da Lei n.º 11.101, de 

09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação previstos neste Edital.  
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 11.6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 A aptidão se dará pelo atendimento aos itens a seguir: 

a) Certidão de Inscrição ou Registro da licitante, expedido pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia e/ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/BR, da sede da licitante, com prazo de 

validade em vigor, em ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

a.1.) Caso o registro tenha sido expedido por CREA de outro Estado, será exigido, para a prestação dos 

serviços, o visto do CREA-SP. 

b) Indicação do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa com habilitação necessária para a execução dos 

serviços e registro no respectivo Conselho de Classe, com validade em vigor, e com ramo de atividade pertinente 

e compatível com o objeto da licitação. 

 

 c.1.) CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Nos termos do artigo 67 da Lei 14.133/2021, a licitante 

apresentará profissional(ais) de nível superior, devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, 

na data de apresentação da proposta, detentor(es) de atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado acompanhado(s) do(s) respectivo(s) Certificado(s) de Acervo Técnico – 

CAT, expedido(s) pelo(s) CREA(s) da(s) região(ões) onde o(s) serviço(s) tenha(m) sido realizado(s) e que 

comprovem a execução  de :  

a) Muro de arrimo h=2,50m, com drenagem; 

b) Fundação de rachão; 

c) Ensecadeira de madeira em paredes duplas, com posterior retirada do material; 

d) Fornecimento de canal “U” pré-fabricado em concreto armado – qualitativo 

  c.1.1.) A comprovação da disponibilidade do responsável técnico, detentor(es) do(s) acervos(s) 

técnico(s) apresentados na forma da cláusula “c.1.”, deve ser feita através da apresentação de: 

  I.) Carteira de Trabalho com a devida anotação de emprego na licitante acompanhada da Ficha de 

Registro de Empregado, ambas com os dados devidamente atualizados, ou; 

  II.) Contrato social, no caso de sócio ou diretor e Ata de Eleição de Diretoria no caso de S/A, ou;  

  III.) Contrato de Prestação de Serviço Autônomo em vigor, ou;  

  IV.) Declaração de compromisso de contratação futura assinada pelo representante legal da licitante e 

pelo profissional, conforme Anexo VII deste edital. 

 c.2.) Relação de compromissos assumidos pela empresa em que o profissional indicado como responsável 

técnico integre a equipe e/ou também exerça função de responsabilidade técnica. 

c.3.) O(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços deverá(ão), quando da assinatura do 

Contrato, estar apto(s) a exercer as suas atividades perante o respectivo conselho profissional do Estado de 

São Paulo (CREA-SP). 

c.4.) Considera-se exercício ilegal da profissão, nos termos da lei, o profissional que emprestar seu nome a 

pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e serviços sem sua real participação nos 

trabalhos delas. 

c.5.) Caberá a fiscalização do contrato oficiar o CREA se constatado o exercício ilegal da profissão, nos 

termos da Lei Federal nº 5.194/66 e Resoluções do CREA pertinentes à matéria. 

c.6.) Na eventualidade de troca do responsável técnico da Licitante durante o prazo de vigência do Contrato, 

os documentos exigidos nos subitens anteriores, conforme o caso, deverão ser igualmente apresentados e 
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aprovados pela Administração. Esses documentos deverão, após aceitos, ser juntados ao processo 

administrativo. 

 

c.7.) CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, nos termos artigo 67 da Lei 14.133/2021, através 

da apresentação de atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, que comprove(m), isoladamente ou somado(s), a execução dos seguintes serviços: 

a) Muro de arrimo h=2,50m, com drenagem: 5,00m; 

b) Fundação de rachão: 70,00m³; 

c) Ensecadeira de madeira em paredes duplas, com posterior retirada do material: 56,00m²; 

d) Fornecimento de canal “U” pré-fabricado em concreto armado – qualitativo: 14,00un 

 c.7.1.) Nos atestados devem constar, expressa e explicitamente, todos os dados necessários à comprovação 

das características e quantidades dos fornecimentos executados. 

 c.7.2.) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, no original ou 

cópia, assinado(s) e com a identificação do representante que o(s) subscrevem. 

d.) Caso o(s) atestado(s) apresentado(s) seja(m) de contratação de empresas reunidas em consórcio, será 

considerado para fins de comprovação das experiências, o percentual de participação de cada consorciado. 

e.) Declaração formal, expedida pela licitante de disponibilidade de equipamentos, equipe técnica e canteiro de 

obras, conforme modelo constante do Anexo – VIII, deste edital. 

f.) Para o estabelecimento dos quantitativos mínimos exigidos, foram considerados os termos dos §§ 1º e 2º do 

art. 67 da Lei federal nº 14.133/2021, com relação a estimativa de contratação, conforme justificativa constante 

dos autos da Coordenadoria de Projetos e Obras. 

 

11.6.5. Outros Documentos – DECLARAÇÕES MODELO REFERENCIAL ANEXO V: 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto 

no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive condenação judicial 

na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 

administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de São Paulo e no inciso IV do 

mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos, conforme parágrafos 4º e 5º do art 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

d) Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 

desclassificação; 

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social; 

f) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
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o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 

g) Declaração firmada pelo representante legal, elaborada em papel timbrado, atestando sob as penas da Lei, 

da não inscrição da empresa no CADIN – Cadastro Informativo Municipal; 

h) Declaração de que o licitante na execução do contrato, tem ciência e atenderá os dispositivos da Portaria nº 

15/2010 – Padronização de uniformes. 

i) que atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho (SESMET), e que, sagrando-se vencedora 

do certame, irá apresentar na assinatura do contrato, a Certidão de Registro no Serviço especializado em 

Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho (SESMET), atualizada. 

j) que mantém Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional; Prevenção de riscos ambientais, Serviços 

de Segurança e Medicina do Trabalho, e que, sagrando-se vencedora do certame, irá apresentar a 

documentação comprobatória em vigor. 

E ainda,  

11.6.5.1. Declaração (aplicável a ME/EPP), CONFORME MODELO ANEXO VI, que observou e 

atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 

e que cumpre o estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 

tratamento definido em seus arts. 42 a 49. 

11.6.5.2. Declaração (apresentação obrigatória por todos os licitantes), CONFORME MODELO 

ANEXO IX, que somente serão fornecidos produtos de empreendimentos minerários devidamente licenciados 

por órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA, conforme art. 5º - Decreto Municipal nº 48.184/2007. 

11.6.5.3. Declaração (apresentação obrigatória por todos os licitantes), CONFORME MODELO 

ANEXO X, que somente serão fornecidos produtos e subprodutos de madeira de origem nativa, conforme 

Decreto Municipal nº 50.977/2009; 

11.6.5.4. As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo 

representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização dos modelos constantes dos anexos 

citados no presente Edital, facultando-se a elaboração de declarações individualizadas. 

11.7.  A licitante para fins de habitação deverá observar as DISPOSIÇÕES GERAIS que seguem: 

 11.7.1. As declarações solicitadas deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo 

representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização dos modelos constantes dos anexos 

citados no presente Edital, facultando-se a elaboração de declarações individualizadas. 

 11.7.2. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar 

de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de 

validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação 

técnica, para os quais não se exige validade. 

11.7.3. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante 

legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 11.7.4. Os documentos emitidos via Internet poderão ser conferidos pelo PREGOEIRO ou sua equipe de 

apoio. 

 11.7.5. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 11.7.5.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 
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estabelecimentos. 

 11.7.5.2. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser 

apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante. 

 11.7.6. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 

respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

 11.7.7. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal 

forma que não possam ser entendidos. 

 11.7.8. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, serem substituídos por 

protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, serem remetidos posteriormente ao 

prazo fixado. 

 11.7.9. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências 

do Edital, ela será inabilitada. 

  11.7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou 

empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada, 

nos termos do disposto no artigo 17 do Decreto nº 56.475/2015. 

 11.7.10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o 

PREGOEIRO examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou 

lance e proponente que atendam o Edital. 

 11.7.11. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em momento posterior ao 

julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado, salvo na hipótese de inversão de fases; 

caso em que os licitantes deverão encaminhar a proposta e, simultaneamente, os documentos de habilitação, 

por meio do sistema. 

 11.7.12. Encerrado o prazo para envio da documentação de habilitação, poderá ser admitida, mediante 

decisão fundamentada do Pregoeiro, diligência para a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, por convocação 

mínima de 2 (duas) horas, para: 

11.7.12.1. A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

11.7.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.7.12.3. Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente 

pelo licitante; 

11.7.12.4. Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido 

por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

11.7.13. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

11.7.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 11.7.15. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 
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apresentação de documentos originais “não digitais”, quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 11.7.16. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos 

os dispositivos deste Edital e seus Anexos o PREGOEIRO considerará a proponente habilitada e vencedora do 

certame. 

  

12. FASE RECURSAL 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 12.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, 

de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 

autorizada a adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora. 

 12.2.1. Havendo manifestação de interesse, caberá ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir, fundamentadamente, acerca 

de sua admissibilidade, sem, contudo, adentrar, neste momento, na análise do mérito. 

 12.2.2. A falta de manifestação motivada da licitante, no prazo estabelecido, quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

12.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação. 

12.4. As demais licitantes ficarão intimadas para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três 

dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

12.5. Será assegurado a licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados, 

podendo ser designada nova sessão pública, se o caso, para retomada do procedimento, convocando-se as 

licitantes, mediante a devida publicidade, para dela participarem.  

12.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos.  

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade 

competente. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 

observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. PREÇO, REAJUSTE E DOTAÇÃO 

14.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo adjudicado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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14.2. Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete e transporte, etc., e constituirá, 

a qualquer título, a única e completa remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que 

nenhuma outra remuneração será devida. 

14.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

 14.3.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado 

pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, nos termos da Portaria SF n.º 389/17, bem como 

Decreto Municipal nº 57.580/17, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

 14.3.2. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na cláusula 14.3. 

não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 14.3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 14.3.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 14.3.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 14.3.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 14.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.4. Os pedidos de repactuação serão analisados no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, observado o 

procedimento previsto nos arts. 129 a 137 do Decreto Municipal nº 62.100 de 27 de dezembro de 2022 

14.5. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, quando 

houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade 

de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste, repactuação, atualizações, compensações, 

penalizações financeiras, alterações de razão ou denominação social e empenhos, será realizado por 

apostilamento, em consonância ao art. 136 da Lei Federal nº 14133/2021 e art. 137 do Decreto Municipal nº 

62100/2022, e destes atos serão dados a devida publicidade, nos sítios eletrônicos oficiais. 

14.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

14.8. Os recursos necessários para suporte do contrato, onerarão a dotação correspondente, conforme 

instrução processual. 

 

15. CONDIÇÕES DO AJUSTE E SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante termo de contrato, a ser firmado entre 

as partes, conforme minuta do Anexo XIII deste Edital. 
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15.2. Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da licitação deverá apresentar, como 

condição à contratação: 

a) Os documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles necessários à contratação, 

atualizados, caso solicitados; 

b) Regularidade junto ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, comprovada pela 

apresentação de Comprovante de inexistência de registros, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 

e Decreto nº 47.096/2006, que disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de contratar 

com a Administração Municipal;  

 15.2.1. A licitante adjudicatária deverá ter registro atualizado no Cadastro de Credores junto à Secretaria 

Municipal da Fazenda (SF), ou, caso não possua, deverá providenciá-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 

partir da homologação do certame, junto ao setor de contabilidade da Contratante, sob pena de configurar recusa 

na contratação para fins de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

 15.2.2. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em cópias ou no original, 

com prazo de validade em vigor na data da apresentação e serão retidos para oportuna juntada no processo 

administrativo pertinente à contratação. 

15.3. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação da 

convocação da adjudicatária no Diário Oficial da Cidade (D.O.C.), sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções descritas neste edital. 

 15.3.1. O prazo para formalização do ajuste, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 

que solicitado por escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 15.3.2. O Contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor ou sócio da empresa, com 

apresentação, conforme o caso e, respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula 

de identidade. 

15.4. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, a 

terceiros, sem autorização da Administração, sob pena de rescisão; 

15.4.1. A eventual autorização de subcontratação ficará condicionada à apresentação pelo contratado de 

comprovação da capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais da contratada. 

15.4.2. É vedada subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

15.5. É facultado à Administração, nos termos dos parágrafos 2º e 4º do artigo 90 da Lei Federal 14.133/2021, 

quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e condições estabelecidos, inclusive na hipótese de 

impedimento da contratação, sem embargo da aplicação das penalidades cabíveis, convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pela licitante 

vencedora, e caso ninguém aceite, a Administração poderá:  

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço da adjudicatária; 

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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 15.5.1. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL, nestas hipóteses, convocará as demais licitantes 

classificadas, no item específico, para participarem de nova sessão pública da Concorrência Eletrônica, 

promovendo, na ordem de classificação a averiguação de interesse, e, em caso positivo,  das condições de 

aceitabilidade de preços, se o caso, e de habilitação, procedendo-se conforme especificações deste edital, até 

o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as exigências estabelecidas, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

 15.5.2. Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas serão convocadas para 

participar da nova sessão pública da Concorrência Eletrônica com vistas a celebração da contratação. 

 15.5.3. O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial da Cidade e divulgação nos endereços 

eletrônicos https://www.gov.br/compras/pt-br/ e https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/. 

15.6. Deverá arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados que participem da 

execução do objeto contratual. 

 

16. PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E GARANTIA PARA CONTRATAR 

16.1. A Administração estabelecerá data certa para início da execução contratual, conforme constar da Minuta 

de Contrato (Anexo XIII) e Ordem de Início ou instrumento equivalente a ser emitido oportunamente pela 

Unidade requisitante, podendo ser prorrogado dentro desse prazo. 

16.1.1. Cada prorrogação de prazo de execução do objeto, deverá ser formalizada por meio de Termo de 

Aditamento, condicionada a apresentação de justificativa da fiscalização ou solicitação fundamentada da 

Contratada devidamente atestada pela fiscalização, acompanhada de cronograma atualizado. 

 16.1.2. Na hipótese de assinatura com certificação digital com datas divergentes entre as partes, para 

todos os efeitos prevalecerá a data da última assinatura. 

16.2. Quando o atraso na conclusão da execução nos prazos estabelecidos decorrer de culpa da contratada 

sem justificativa aceita pela fiscalização, a empresa será constituída em mora, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades contidas no termo de contrato, bem como aquelas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto 

Municipal 62.100/2022. 

16.3. O serviço deverá ser prestado de acordo com o ofertado na proposta e em estrita observância ao previsto 

no Anexo I - Termo de Referência deste edital, correndo por conta da contratada todas as despesas decorrentes 

da execução do objeto contratual. 

16.4. Deverá ser prestada GARANTIA PARA CONTRATAR, antes da lavratura do termo contratual, no valor de 

5% (cinco inteiros por cento) do valor total do contrato, que será prestada mediante depósito no Tesouro 

Municipal, com memorando a ser retirado na unidade contratante para este fim. 

 16.4.1. A garantia será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/21. 

 16.4.2. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a 

contratada será convocada a reforçar a garantia, de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem 

estabelecida. 

 16.4.3. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com esta Lei. 

  16.4.3.1. O valor corresponderá a diferença entre 85% do valor total orçado pela PMSP e o valor 

final da proposta adjudicada à contratada.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/
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 16.4.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade. 

 16.4.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da 

execução do contrato, inclusive nos termos da Orientação Normativa 2/12 – PGM, e/ou de multas aplicadas à 

empresa contratada. 

 16.4.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos 

serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação, contemporânea, 

da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade 

subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação, nos termos da Orientação Normativa 2/12 – PGM. 

 16.4.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as 

modalidades previstas em lei. 

 

17. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

17.1.O objeto da contratação será recebido pela contratante provisoriamente e definitivamente consoante o 

disposto art. 140 da Lei Federal nº 14.133 e art. 141, inciso II, do Decreto Municipal nº 62.100/22. 

17.2. Observar-se-á o quanto disposto no Decreto Municipal 62.100/22 e o ANEXO I – Termo de Referência a 

respeito da nomeação de fiscais e acompanhamento da execução, até o seu término. 

17.3. O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada por 

vícios de quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as especificações estabelecidas no ANEXO 

I – Termo de Referência, verificadas posteriormente. 

17.4. Por ocasião do recebimento deverão ser obedecidos os critérios estabelecidos no art. 140 do Decreto 

Municipal nº 62.100/2022. 

17.5. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data final do período de adimplemento do 

prazo contratual integral, EM MEDIÇÃO ÚNICA, inclusive em caso de eventual prorrogação contratual, vinculado a 

entrega imediata à fiscalização de todos os documentos exigidos nos anexos I – Termo de Referência e XIII – 

Minuta de Contrato, deste Edital. 

 17.5.1. Os pagamentos ao fornecedor serão efetuados exclusivamente por crédito na conta corrente 

mantido perante o Banco do Brasil S/A, nos termos do artigo 4º do Decreto Municipal nº 51.197/2010. 

 17.5.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a 

fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas. 

 17.5.3. Por ocasião dos pagamentos deverão ser obedecidos os critérios estabelecidos na Portaria nº 

275/SF/2024, suas alterações e demais legislações pertinentes. 

17.6. Antes do pagamento a contratante efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN 

MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, do qual não poderá constar 

qualquer pendência. 

17.7. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

17.8. Os pagamentos obedecerão às Portarias da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Social 

(SF) em vigor, ficando ressalvada qualquer alteração quanto às normas referentes a pagamento dos 

fornecedores. 

17.9 Por ocasião de cada pagamento, poderá haver retenções na fonte do Imposto sobre a Renda (IR), para 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, na forma estabelecida na IN RFB nº 

1.234, de 11 de janeiro de 2012, atualizada pela IN RFB nº 2.145, de 27 de junho de 2023. 
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17.10. Para fins de pagamento deverão ainda ser observadas as disposições pertinentes contidas na Minuta de 

Contrato – Anexo XIII, deste Edital. 

 

18. DAS PENALIDADES 

18.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 14.133/21 e Seção XI do Decreto 

Municipal nº 62.100/22 e demais normas pertinentes. No que tange as multas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contratada estará sujeita às penalidades abaixo 

discriminadas: 

 18.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

 a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; 

e/ou, 

 b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 

exclusivamente à Administração. 

18.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo estabelecido neste 

Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão 

aplicadas: 

 a) Multa no valor de 1% (um por cento) do valor do ajuste por dia de atraso, até o décimo dia; 

 b) Após 10 (dez) dias, multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

 c) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração Pública, 

a critério da Prefeitura. 

 18.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar o 

ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

18.3. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de comportamento 

inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, 

não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

se microempresa ou pequena empresa não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido para este 

fim, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas 

“a” e “b” do subitem 18.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e 

gravidade da infração cometida e peculiaridades do caso em concreto. 

18.4. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o direito 

prévio de citação e da ampla defesa, conforme previsão na cláusula décima – Das Penalidades, constante do 

Anexo XIII – Minuta do Termo de contrato, parte integrante deste. 

18.5. As multas aplicadas não poderão ter valor inferior a 0,5% (meio por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta, conforme disposto no parágrafo 3° do artigo 156 da Lei Federal 14.133/2021, 

sendo que, após os cálculos pertinentes, este valor prevalecerá caso alcançado valor menor. 

18.6. As importâncias relativas as multas serão descontadas, sempre que possível, do pagamento a que tiver 

direito a contratada, ou cobradas judicialmente, se o caso, conforme parágrafo 8º do artigo 156  da Lei Federal 

14.133/2021, sem prejuízo da inscrição da empresa no CADIN Municipal, nos termos da Lei Municipal nº 

14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006. 

18.7. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 

18.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal 

nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à Assessoria Jurídica desta 
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SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA e protocolizados nos dias úteis, em horário comercial, na Rua Ylídio 

de Figueiredo, 349 - Bairro de Perus - São Paulo/SP. 

18.9. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade, essa 

tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em 

pleno vigor todas as condições deste Edital. 

18.10. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

18.11. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

18.12. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as sanções 

penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

19.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e o 

princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a PMSP não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

19.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do certame. 

 19.4.1. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 

do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções administrativas 

previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da 

licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

19.5. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, 

para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena das sanções 

cabíveis. 

19.6. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas 

complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos 

omissos. 

19.7. A PMSP, no interesse da Administração, poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, por despacho 

motivado, revogar ou anular, no todo ou em parte a licitação, conforme artigo 71 da Lei Municipal 14.133/2021.  

19.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.9. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo agente de contratação ouvidas, se for o 

caso, as Unidades competentes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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19.10. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação e o 

Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 

19.11. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste poderá 

ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

19.12. Nos termos do disposto no inciso II do artigo 114 do Decreto Municipal nº 62.100/22: "para a execução 

deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria ou intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 

qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores hajam da mesma forma". 

19.13. Nos termos do artigo 4º do Decreto Municipal nº 51.197/2010, os pagamentos ao fornecedor serão 

efetuados exclusivamente por crédito na conta corrente por ele especificado, perante o Banco do Brasil S/A. 

19.14. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

19.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21 

19.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário do AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL. 

19.17. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília- DF. 

19.18. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em processo 

administrativo pertinente ao certame. 

19.19. Este Edital, seus anexos, o resultado do Concorrência Eletrônica e os demais atos pertinentes  serão  

divulgados no Diário Oficial da Cidade e nos sítios eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br/, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Painel de Negócios da PMSP: 

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=negocios_pesquisar e jornal de 

grande circulação, se exigível. 

19.20. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL e a equipe de apoio que atuarão nesta Concorrência Eletrônica 

foram designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 

19.21. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao disposto nas 

normas previstas na Lei Federal 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 62.100/22. 

19.22. Qualquer divergência entre as especificações contidas no Anexo I deste Edital e as constantes no 

CATSER (catálogo de serviços) do COMPRASNET, prevalecerão para todos os efeitos as do Anexo I – Termo 

de Referência. 

19.23. Fica desde logo eleito o Foro da Fazenda Pública desta Comarca da Capital de São Paulo para dirimir 

quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente, com expressa renúncia 

de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

São Paulo, 18/11/2025 

 

Agente de Contratação - SUB/PR  

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=negocios_pesquisar
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 10/SUB/PR/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6049.2025/0001757-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTENÇÃO DE MARGEM DE CÓRREGO E REFORMA 

DE GABIÕES NA RUA RIO YUKON À R. RIO YUKON x R. ANGELO DASSERO - DISTRITO PERUS - 

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA - SÃO PAULO/SP.  

  

 

 

 

ARQUIVO ANEXO. 
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ANEXO IIA - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 10/SUB/PR/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6049.2025/0001757-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTENÇÃO DE MARGEM DE CÓRREGO E REFORMA 

DE GABIÕES NA RUA RIO YUKON À R. RIO YUKON x R. ANGELO DASSERO - DISTRITO PERUS - 

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA - SÃO PAULO/SP.  

  

 

 

01 - A empresa ________________________, estabelecida na _____________________________, telefone: 

______________, e-mail: ______________________,inscrita no CNPJ sob o n°____________________, 

propõe a execução dos serviços e obras, objeto da licitação em epígrafe, pelo preço total abaixo de: 

R$ _____________________________ (______________________). 

02 - VALIDADE DA PROPOSTA: _____________(não inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar da data 

da Proposta 

03 - DECLARAMOS, sob as penas da lei, que temos condições de executar o objeto assinalado, 

independentemente dos demais compromissos existentes, bem como que os serviços serão prestados de 

acordo com as especificações técnicas do Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

04 - DECLARAMOS que, nos submetemos a todos os termos e condições do edital relativo à licitação supra, 

bem como, às disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006 com a nova redação 

dada pela Lei Complementar 147/2014 e Decretos Municipais nº 56.475/2015 e nº 62.100/2022, além das 

demais normas relacionados, que integrarão o ajuste correspondente. 

05 - DECLARAMOS expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessários 

ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, de modo que nenhuma outra remuneração 

seja devida em qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, 

direta ou indiretamente relacionada com o objeto licitado. 

06. A licitante PODERÁ INDICAR para efeito de pagamento, a Conta bancária no Banco do Brasil, Agência: 

__________ Conta Corrente: ________________, nos termos do artigo 4º do Decreto Municipal nº 51.197/2010, 

consignando que a ausência da indicação da mencionada conta corrente não possui caráter desclassificatório. 

 

 

São Paulo, _____ de __________ de _______. 

 

 

_________________________________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante com carimbo da empresa, e CNPJ) 

Nome/R.G./Cargo:  
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 10/SUB/PR/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6049.2025/0001757-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTENÇÃO DE MARGEM DE CÓRREGO E REFORMA 

DE GABIÕES NA RUA RIO YUKON À R. RIO YUKON x R. ANGELO DASSERO - DISTRITO PERUS - 

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA - SÃO PAULO/SP.  

  

  

 

 

 

 

ARQUIVOS ANEXOS 

 

ANEXO I Termo de Referência  

ANEXO II-B Planilha orçamentária estimativa 

ANEXO II-C Modelos de composição do BDI 

ANEXO II-D Cronograma físico-financeiro 

ANEXO II-E Projeto básico 

ANEXO II-F Levantamento cadastral 

ANEXO II-G Relatório fotográfico 

ANEXO II-H Portaria 15/2010 Padronização de uniformes 

ANEXO XIV Portaria 76/SF/2019 – Garantia de proposta 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A 

FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

(PAPEL TIMBRADO) 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 10/SUB/PR/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6049.2025/0001757-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTENÇÃO DE MARGEM DE CÓRREGO E REFORMA 

DE GABIÕES NA RUA RIO YUKON À R. RIO YUKON x R. ANGELO DASSERO - DISTRITO PERUS - 

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA - SÃO PAULO/SP.  

  

  

 

 

 

 

A empresa _________________________________________, com sede na __________________________, 

nº ______, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° ___________________________, 

DECLARA, sob as penas da lei e por ser a expressão da verdade, que não está cadastrada e não possui débitos 

junto à Fazenda do Município de São Paulo. 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura do Responsável legal pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO IV - ANALISE ECONÔMICO FINANCEIRA 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 10/SUB/PR/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6049.2025/0001757-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTENÇÃO DE MARGEM DE CÓRREGO E REFORMA 

DE GABIÕES NA RUA RIO YUKON À R. RIO YUKON x R. ANGELO DASSERO - DISTRITO PERUS - 

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA - SÃO PAULO/SP.  

  

  

 

 

A ___________________, CNPJ nº ___________, com sede à Rua/Av. ___________________, encaminha o 

presente para análise econômico-financeira de nossa empresa, através da comprovação de boa situação 

financeira aferida por meio do resultado obtido no cálculo dos índices de liquidez financeira (liquidez geral, 

corrente e seca) e índices de estrutura de capital (participação capitais terceiros), aplicados nas seguintes 

fórmulas: 

 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

 

 

Local e Data 

 

Assinatura do Contador/Técnico Contábil           Assinatura do representante legal da empresa 

                Nome/CPF/CRC                                       Nome/CPF/RG 
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ANEXO V - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 10/SUB/PR/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6049.2025/0001757-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTENÇÃO DE MARGEM DE CÓRREGO E REFORMA 

DE GABIÕES NA RUA RIO YUKON À R. RIO YUKON x R. ANGELO DASSERO - DISTRITO PERUS - 

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA - SÃO PAULO/SP.  

A empresa __________________ inscrita no CNPJ nº sob nº ________________, por intermédio de seu/sua 

representante legal, Sr(a). _______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da lei: 

1) que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição 

Federal; 

2) que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 

inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de 

improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3) que não possui sanções vigentes previstas no inciso III (impedimento de licitar e contratar) do artigo 156 

da Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de São Paulo e 

no inciso IV (inidoneidade) do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos. 

4) que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 

desclassificação; 

5) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social; 

6) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88; 

7) que não está inscrita no CADIN – Cadastro Informativo Municipal nesta data; 

8) Declaração de que o licitante na execução do contrato, tem ciência e atenderá os termos da Portaria nº 

15/2010 – Padronização de uniformes. 

9) que atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho (SESMET), e que, sagrando-se vencedora 

do certame, irá apresentar na assinatura do contrato, a Certidão de Registro no Serviço especializado em 

Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho (SESMET), atualizada. 

10) que mantém Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional; Prevenção de riscos ambientais, 

Serviços de Segurança e Medicina do Trabalho, e que, sagrando-se vencedora do certame, irá apresentar a 

documentação comprobatória em vigor. 

(Local do Estabelecimento) ,    de                          de         . 

___________________________________________________________ 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 10/SUB/PR/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6049.2025/0001757-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTENÇÃO DE MARGEM DE CÓRREGO E REFORMA 

DE GABIÕES NA RUA RIO YUKON À R. RIO YUKON x R. ANGELO DASSERO - DISTRITO PERUS - 

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA - SÃO PAULO/SP.  

  

 

 

 

A empresa _________________________________________, com sede na __________________________, 

nº ______, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° ___________________________, 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

_______________________________ (microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa), 

não havendo fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento, DECLARANDO AINDA: 

1) que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 56.475/2015, estando apto a usufruir do tratamento 

estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

2) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos nos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei 

Federal nº 14.133/21, quando limita a obtenção dos benefícios às empresas que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

 

 

Local e data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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 ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 10/SUB/PR/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6049.2025/0001757-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTENÇÃO DE MARGEM DE CÓRREGO E REFORMA 

DE GABIÕES NA RUA RIO YUKON À R. RIO YUKON x R. ANGELO DASSERO - DISTRITO PERUS - 

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA - SÃO PAULO/SP.  

  

  

 

 

A empresa  .........., estabelecida  na  .......... nº .........., complemento .........., CNPJ nº .........., telefone: .........., e-

mail: .........., bairro  ..........,   Cidade:  .........., Estado: .........., DECLARA para fins de prova da qualificação 

técnica-profissional no âmbito da licitação em epígrafe, que o profissional abaixo relacionado integrará a equipe 

técnica desta empresa, sendo contratado para a prestação de serviços de ....... 

 

NOME DO PROFISSIONAL VÍNCULO PROFISSIONAL 

  

 

Local e data 

(assinatura do responsável da licitante)  

Nome-RG/CPF-Cargo 

 

 

 

 

Eu,           (profissional a ser contratado)         , registrado no CREA sob nº _______________, declaro estar 

de pleno acordo com a contratação relacionada neste documento e que executarei todos os serviços 

estritamente conforme o estipulado no edital da licitação em epígrafe e seus anexos, bem como me 

responsabilizo pela execução dos serviços e em assinar o respectivo livro de ordem e mantê-lo em 

conformidade às normas do Conselho ao qual estou submetido. 

 

 

Local e data 

(assinatura do responsável da licitante) Nome 

RG/CPF 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, EQUIPE TÉCNICA E 

CANTEIRO DE OBRAS 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 10/SUB/PR/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6049.2025/0001757-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTENÇÃO DE MARGEM DE CÓRREGO E REFORMA 

DE GABIÕES NA RUA RIO YUKON À R. RIO YUKON x R. ANGELO DASSERO - DISTRITO PERUS - 

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA - SÃO PAULO/SP.  

  

  

 

 

A empresa _______________________, com sede na __________________________, n.º _______, C.N.P.J. 

n.º _______________________, por intermédio de seu representante legal ____________________ 

portador(a) do RG n.º _____________ e do CPF n.º _________________, em atendimento ao Inciso III e § 6º,  

do artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

• Disponibilizará as instalações, equipamentos e aparelhamento adequados e disponíveis para o 

cumprimento do objeto da licitação; 

• Disponibilizará a equipe técnica qualificada para o cumprimento do objeto da licitação, que se 

responsabilizará pelos trabalhos e obras, declarando, ainda, que a referida equipe técnica será integrada 

pelo profissional detentor de atestados de comprovação da capacidade técnica exigidos no edital. 

• Disponibilizará as instalações de canteiros consideradas essenciais para o cumprimento do objeto da 

licitação. 

 

 

São Paulo, ____ de __________ de _____. 

   

  

____________________________ 

Representante Legal 

  NOME: 

  RG: 

  CARGO:   
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROCEDÊNCIA LEGAL – DM 48.184/2007 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 10/SUB/PR/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6049.2025/0001757-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTENÇÃO DE MARGEM DE CÓRREGO E REFORMA 

DE GABIÕES NA RUA RIO YUKON À R. RIO YUKON x R. ANGELO DASSERO - DISTRITO PERUS - 

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA - SÃO PAULO/SP.  

  

  

 

 

Em conformidade com o disposto do artigo 5º do Decreto Municipal nº 48.184 de 13 de março de 2007, que 

estabelece procedimentos de controle ambiental para a aquisição de produtos de empreendimentos minerários 

e sua utilização em obras e serviços pela Administração Pública Municipal, eu. _________________________, 

RG__________________, legalmente nomeado  representante da empresa____________________________, 

CNPJ________________________, vencedora do procedimento licitatório em epígrafe, declaro sob as penas 

da lei, que, para o fornecimento e/ou execução da(s) obra(s) e serviço(s) objeto da referida licitação, somente 

serão fornecidos e/ou utilizados produtos de empreendimentos minerários devidamente licenciados, por órgão 

ambiental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, ficando sujeito às 

sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e no 

inciso V do §8º do artigo 72 da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo das implicações 

de ordem criminal estabelecidas em lei. 

 

Local e data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROCEDÊNCIA LEGAL – DM 50.977/2009 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 10/SUB/PR/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6049.2025/0001757-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTENÇÃO DE MARGEM DE CÓRREGO E REFORMA 

DE GABIÕES NA RUA RIO YUKON À R. RIO YUKON x R. ANGELO DASSERO - DISTRITO PERUS - 

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA - SÃO PAULO/SP.  

  

  

 

Em conformidade com o disposto no artigo 5º do Decreto nº 50.977, de 6 de novembro de 2009, que estabelece 

procedimentos de controle ambiental para a utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa 

nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas compras públicas realizadas pela Administração 

Pública Municipal Direta e Indireta, bem como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIRA, criado 

pelo Decreto Estadual nº 53.047, de 2 de junho de 2008:  

Eu, _____________________________, RG _________________________, legalmente nomeado 

representante da empresa ____________________, CNPJ_____________________, e vencedor do 

procedimento licitatório nº __________, na modalidade de __________, nº ______, processo nº ____________, 

declaro, sob as penas da lei, que, para a execução da (s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida 

licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa 

que tenha procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal, aprovados por 

órgão ambiental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com comprovantes 

da legalidade da madeira, tais como: Documentos de Origem Florestal, Guias Florestais ou outros 

eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos florestais, bem como comprovante de 

inscrição no CADMADEIRA – Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São 

Paulo, produtos e subprodutos de origem nativa da flora brasileira, instituído pelo Decreto Estadual nº 53.047, 

de 2 de junho de 2008, ficando sujeito às penalidades administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 

Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993, e no inciso V do § 8º do artigo 72 da Lei Federal nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, sem prejuízo das sanções penais previstas em lei.  

 

 

LOCAL, _________ de _________________________ de XXXX. 

 

_________________________________ 

Nome: 

R.G.: 

Cargo: 
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ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(Este anexo deverá ser apresentado APENAS pelas empresas que fizeram a vistoria) 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 10/SUB/PR/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6049.2025/0001757-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTENÇÃO DE MARGEM DE CÓRREGO E REFORMA 

DE GABIÕES NA RUA RIO YUKON À R. RIO YUKON x R. ANGELO DASSERO - DISTRITO PERUS - 

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA - SÃO PAULO/SP.  

  

  

 

A empresa __________________________, com sede na _____________________________, nº _______, 

CNPJ/MF nº _____________________________, por meio de seu representante legal, Sr(a)______, portador 

do RG/CPF nº _______, abaixo subscrito, INDICA, exclusivamente para o fim de participação na licitação em 

epígrafe, que o(a)  Sr.(a)_________________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG 

nº__________________, Engenheiro(a) com registro no CREA nº ____ ((OU)) Arquiteto(a) com registro no CAU 

sob nº ______, como REPRESENTANTE TÉCNICO  desta empresa, e, DECLARA que o mesmo(a) compareceu 

ao local onde serão executadas as obras/serviços objeto desta licitação, verificando e tomando pleno 

conhecimento de todas as especificações do objeto a ser contratado, não podendo alegar qualquer 

desconhecimento como elemento impeditivo da formulação da proposta ou do perfeito cumprimento do contrato 

a ser firmado com a administração. 

 

 

 

 

São Paulo,        de                     de  _______. 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Responsável legal pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO XII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(Este anexo deverá ser apresentado APENAS pelas empresas que não fizeram a vistoria) 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 10/SUB/PR/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6049.2025/0001757-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTENÇÃO DE MARGEM DE CÓRREGO E REFORMA 

DE GABIÕES NA RUA RIO YUKON À R. RIO YUKON x R. ANGELO DASSERO - DISTRITO PERUS - 

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA - SÃO PAULO/SP.  

  

  

 

 

A empresa __________________________, com sede na _____________________________, nº _______, 

CNPJ/MF nº _____________________________, por meio de seu representante legal, Sr(a)______, portador 

do RG/CPF nº _______, abaixo subscrito, INDICA, exclusivamente para o fim de participação na licitação em 

epígrafe, que o(a)  Sr.(a)_________________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG 

nº__________________, Engenheiro(a) com registro no CREA nº ____ ((OU)) Arquiteto(a) com registro no CAU 

sob nº ______, como REPRESENTANTE TÉCNICO  desta, e, DECLARA que tem pleno conhecimento de todas 

as informações e elementos necessários de onde e como serão executadas as obras/serviços objeto desta 

licitação, não podendo alegar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da formulação da proposta 

ou do perfeito cumprimento do contrato a ser firmado com a Administração. 

 

 

São Paulo,        de                     de  _______. 

 

____________________________ 

Assinatura do Responsável legal pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Responsável Técnico 

(Nome Legível/Identificação) 
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ANEXO XIII - MINUTA  

TERMO DE CONTRATO Nº XX/SUB/PR/XXXX 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 10/SUB/PR/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6049.2025/0001757-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTENÇÃO DE MARGEM DE CÓRREGO E REFORMA 

DE GABIÕES NA RUA RIO YUKON À R. RIO YUKON x R. ANGELO DASSERO - DISTRITO PERUS - 

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA - SÃO PAULO/SP.  

CONTRATANTE: PMSP/SUBPREFEITURA PERUS-ANHANGUERA 

CONTRATADA: 

VALOR DO CONTRATO:  

DOTAÇÃO A SER ONERADA:  

NOTA DE EMPENHO Nº:  

 

A PREFEITURA DO MUNCÍPIO DE SÃO PAULO – PMSP, por meio da SUBPREFEITURA PERUS-

ANHANGUERA – SUB/PR, CNPJ Nº 05.539.998/0001-10, à Rua Ylídio Figueiredo, 349 - Bairro Perus - São 

Paulo/SP - CEP: 05204-020, neste ato representada pela Subprefeita(o), Sr(a)____________, doravante 

designada simplesmente CONTRATANTE e a empresa __________________________, CNPJ nº ______, com 

sede na_____________, nº ____, Bairro:_______ Cidade: ____, CEP: _____, e-mail: _______, neste ato 

representada por seu representante legal, conforme documentos comprobatórios nos autos,  adiante 

simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal 

nº 62.100/2021 e demais normas aplicáveis à matéria e, da autorização contida no despacho em link: XXXXX, 

do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, na conformidade das 

condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTENÇÃO DE MARGEM 

DE CÓRREGO E REFORMA DE GABIÕES NA RUA RIO YUKON À R. RIO YUKON x R. ANGELO 

DASSERO - DISTRITO PERUS - SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA - SÃO PAULO/SP.  

1.2. Os serviços e obras deverão ser prestados em estrita observância ao previsto no Anexo I - Termo de 

Referência do edital que precedeu este ajuste e dele faz parte integrante, independentemente de sua 

transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. A administração estabelecerá a data para o início da execução dos serviços e obras, por meio da Ordem 

de Início a ser oportunamente formalizada pela Unidade requisitante. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

3.1. O prazo de execução das obras/serviços será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, por 

PAGAMENTO EM MEDIÇÃO ÚNICA, conforme Anexo I – Termo de Referência, podendo ser prorrogado 

mediante justificativa aceita e aprovada pela Unidade Requisitante, e posterior registro nos autos. 
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3.1.1. Cada prorrogação de prazo de execução do objeto, deverá ser formalizada por meio de Termo de 

Aditamento, condicionada a apresentação de justificativa da fiscalização ou solicitação fundamentada da 

Contratada devidamente atestada pela fiscalização, acompanhada de cronograma atualizado 

3.2. Na hipótese de assinatura com certificação digital com datas divergentes entre as partes, para todos os 

efeitos prevalecerá a data da última assinatura. 

3.3. Quando o atraso na conclusão da execução nos prazos estabelecidos decorrer de culpa da contratada sem 

justificativa aceita pela fiscalização, a empresa será constituída em mora, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades contidas no termo de contrato, bem como aquelas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto 

Municipal 62.100/2022. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

4.1. O valor total estimado da presente contratação é de R$ _______ (___________). 

4.1.1. Os preços unitários, total e o valor do B.D.I. (benefícios e despesas indiretas), que vigorarão na 

presente Termo de Contrato, são os ofertados pela Contratada na respectiva Proposta e Planilha de Orçamento 

contidas no documento SEI nº _________, parte integrante deste instrumento.  

4.1.2. O valor resultante da aplicação do preço, acrescido do B.D.I., constituirá, a qualquer título, a única e 

completa remuneração pela adequada e perfeita execução do objeto contratado, que, em função das 

características dos serviços e do local, poderá ocorrer no período diurno, noturno e em finais de semana ou 

feriados, não cabendo ônus adicional algum à Contratante.  

4.2. Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº XXXX/XXXX, no valor de R$ 

.....(.....), onerando a dotação orçamentária nº 4110....... do orçamento municipal vigente, respeitado o Princípio 

da Anualidade Orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar as dotações do orçamento 

próprio. 

4.3. Nos casos de eventuais serviços extracontratuais e para a respectiva aprovação destes pela Autoridade 

competente, a CONTRATADA apresentará novo cronograma físico-financeiro que obrigatoriamente 

acompanhará nova planilha orçamentária (preços unitários e quantitativos), de maneira a demonstrar o impacto 

da despesa sobre o valor contratual, respeitado os limites previstos no art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

4.3.1. O novo cronograma físico-financeiro e a planilha orçamentária, citados no subitem anterior, deverão 

sempre ser analisados e aprovados pela fiscalização do Contrato. 

4.3.2. A execução dos serviços extracontratuais fica condicionada a celebração do respectivo termo de 

aditamento, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do art. 132 da Lei Federal 14.133/2021. 

4.3.3. Os preços unitários para execução de serviços extracontratuais serão indicados pela CONTRATADA, 

observados os valores constantes da Tabela de Custos Unitários que serviu de base à elaboração do orçamento 

da PMSP, sobre os quais incidirá a variação entre o custo total oferecido na proposta e o custo total constante 

do orçamento da Prefeitura e, ainda, o BDI indicado pela CONTRATADA na proposta. 

4.4. Os referidos preços constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita 

execução dos serviços, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, 

emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração 

devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA.  

4.5. Os preços acordados poderão ser reajustados anualmente, com base na Lei Federal nº 14.133/21, no 

Decreto Municipal nº 62.100/22, e aplicando-se a modalidade de reajustamento sintético, observando-se as 
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demais normas que regulamentam a matéria, e mediante a utilização do Índice de Preços ao Consumidor – IPC, 

apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento da aplicação do reajuste, 

nos termos da Portaria SF n.º 389/17, bem como Decreto Municipal nº 57.580/17. 

4.5.1. Para fins de reajustamento em conformidade com o art. 25º, § 7º, da Lei Federal nº 14.133/21, a 

data-base está vinculada aquela correspondente à data do orçamento estimado da contratação (__/__/____). 

 4.5.2. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado não geram, por si só, 

direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 4.5.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

  4.5.3.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.6. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, quando 

houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade 

de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais. 

4.7. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste, repactuação, atualizações, compensações, 

penalizações financeiras, alterações de razão ou denominação social e empenhos, será realizado por 

apostilamento, em consonância ao art. 136 da Lei Federal nº 14133/2021 e art. 137 do Decreto Municipal nº 

62100/2022, e destes atos serão dados a devida publicidade, nos sítios eletrônicos oficiais. 

4.8. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

4.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou compensação 

financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 São obrigações da CONTRATADA, além daquelas constantes do Anexo I – Termo Referência, parte 

integrante deste: 

5.1. Sem prejuízo das disposições das cláusulas e em cumprimento as suas obrigações contratuais, além das 

decorrentes da lei, das condições de habilitação e classificação que lhe forem exigidas por ocasião do processo 

de Licitação e de normas regulamentares, constituem obrigações específicas da Contratada: 

5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase da licitação. 

5.3. Executar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e 

regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica. 

5.4. A Contratada deverá manter sede ou escritório de representação no Município de São Paulo, com 

procurador habilitado para responder por todos os atos legais inerentes ao contrato, devendo fornecer o 

endereço da sede ou escritório, telefones de contatos e endereço eletrônico do procurador responsável. 

5.5. Executar o objeto da contratação obedecendo às especificações constantes deste Contrato e do Termo de 

Referência, parte integrante do presente ajuste. 

5.6. Obedecer às orientações fornecidas pela contratante, através do servidor responsável pela execução dos 

serviços, que será indicado na “Ordem de Serviço”. 
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5.7. Executar os serviços nos horários definidos pela fiscalização e consoante disposto no Termo de Referência, 

parte integrante do presente ajuste. 

5.8. Fornecer à contratante os dados técnicos de seu interesse, e todos os elementos e informações 

necessárias, quando por esta solicitado. 

5.9. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais Estaduais e Federais que interfiram na execução 

dos serviços. 

5.10. Atender a eventuais exigências solicitadas, no prazo estabelecido, bem como fornecer as informações 

solicitadas. 

5.11. Apresentar para controle e exame, sempre que a contratante exigir, a Carteira de Trabalho e Previdência 

Social de seus empregados e comprovantes de pagamentos de salários, quitação de suas obrigações 

trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços à contratante, 

por força deste contrato. 

5.12. A contratada deverá arcar com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. 

5.13. Dar ciência imediata e por escrito à contratante de qualquer anormalidade que verificar na execução dos 

serviços. 

5.14. Prestar os esclarecimentos solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus serviços. 

5.15. Manter, durante a vigência deste instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas por ocasião deste ajuste, obrigando-se, ainda, a comunicar à contratante qualquer 

alteração dos dados cadastrais, para atualização. 

5.16. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, a 

terceiros, sem autorização da Administração, sob pena de rescisão; 

5.16.1. A eventual autorização de subcontratação ficará condicionada à apresentação pelo contratado de 

comprovação da capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais da contratada. 

5.16.2. É vedada subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5.17. A contratada se obriga a adotar o Livro de Ordem para as obras e serviços de engenharia, em conformidade 

com a resolução nº 1.024 – CONFEA, devendo observar o disposto no Ato Normativo 06/2012 do CREA-SP e 

do Memorando GAB-DD 427/2015, publicado no Diário Oficial da Cidade de 02/12/2015. 

5.17.1. O Livro de Ordem deve retratar com exatidão todas as ocorrências, interferências e readequações, 

por vezes necessárias, que podem servir, inclusive, de justificativa para eventuais aditamentos contratuais. 

5.18. Apresentar relatório fotográfico, com as seguintes informações: tipo de serviço, data e hora inicial, data e 

hora final, endereço completo, “fotos antes” da execução dos serviços, e “fotos durante” e “fotos depois” da 

execução dos serviços, além de informações pertinentes ao serviço executado. As “fotos durante e depois” da 

execução dos deverão ser colhidas dos mesmos pontos e com as mesmas orientações (ângulo, direção, altura 

e distância focal) que se tomou para as imagens referentes das “fotos antes”. 

5.19. A contratada será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por ele 

praticados, responsabilizando-se ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros, durante 
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a locomoção do caminhão ou equipamento aos locais de trabalho, bem como durante a prestação dos serviços 

contratados. 

5.20. A contratada se obriga a afastar ou substituir dentro de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para PMSP, 

qualquer funcionário, motorista e/ou operador de seu quadro, que, por sua solicitação, não deva continuar a 

participar da prestação dos serviços. 

5.21. Os motoristas deverão portar sempre os documentos obrigatórios dos veículos\caminhões e o 

comprobatório de sua habilitação. 

5.22. Os veículos e equipamentos deverão estar licenciados em conformidade com o Código Nacional de 

Trânsito. 

5.23. Na eventualidade de troca do responsável técnico da contratada durante o prazo de vigência do 

Contrato, os documentos exigidos para comprovação da capacidade-técnico profissional no Edital de 

Concorrência Eletrônica que precedeu o ajuste, conforme o caso, deverão ser igualmente apresentados e 

aprovados pela Administração. Esses documentos deverão, após aceitos, ser juntados ao processo 

administrativo. 

5.24. Respeitar, na execução dos serviços que constituem objeto deste Ajuste, todas as Normas de 

Execução de Obras e Serviços em Vias e Logradouros Públicos deste Município, em especial os estatuídos 

no Decreto nº 59.108/2019, bem como às demais normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas e a 

legislação em vigor. 

5.25. Manter na direção dos trabalhos o preposto aceito pela PREFEITURA. 

5.26. Manter caderneta de anotações de todos os fatos ocorridos durante a execução das obras e/ou 

serviços. 

5.26.1. A Fiscalização anotará as visitas efetuadas, defeitos e problemas constatados e, em particular, 

os atrasos no cronograma, consignando eventuais recomendações à empresa contratada. 

5.26.2. A não observância das recomendações inseridas na referida caderneta sujeitará a 

CONTRATADA às penalidades previstas. 

5.27. Corrigir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços que tenham vícios ou 

incorreções resultantes de sua elaboração. 

5.28. Responder, a qualquer tempo, pela quantidade e qualidade dos serviços executados. 

5.29. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às usas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificaram vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

5.30. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

5.31. Além das obrigações acima mencionadas, a Contratada será responsável por cumprir todas as 

exigências e obrigações relacionadas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital de Concorrência Eletrônica, 

parte integrante do presente ajuste. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 São obrigações da CONTRATANTE: 

6.1. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem; 
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6.2. Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

6.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado 

ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas 

sejam as mais adequadas. 

6.4. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, inclusive 

comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou 

endereço de cobrança; 

6.5. Exercer a fiscalização dos serviços, inclusive no que tange a mão de obra que o integra, acompanhando a 

sua presença, fornecimento dos materiais, manutenção e etc., realizando a supervisão das atividades 

desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação periódica; 

6.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 

solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

6.7. Prestar aos empregados da contratada, informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 

solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar. 

6.8. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 

6.9. Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer cláusulas estabelecidas; 

6.10. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a contratação; 

6.11. Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o acompanhamento 

dos serviços, nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022. 

6.12. Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida no período, 

se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela 

CONTRATADA, para fins de pagamento; 

6.13. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da contratada que estiver 

sem identificação, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo 

critério, julgar inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que não se apresentarem em boas 

condições de operação ou estiverem em desacordo com as especificações técnicas. 

6.14. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 

Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 

6.15. Caberá a fiscalização do contrato oficiar o CREA se constatado o exercício ilegal da profissão, nos termos 

da Lei Federal nº 5.194/66 e Resoluções do CREA pertinentes à matéria. 

6.16. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos equipamentos e verificar o 

cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Nos termos da Portaria nº 275/SF/2024, o processo de liquidação e pagamento das despesas provenientes 

de compras, de prestação de serviços ou de execução de obras será formalizado pelo fiscal do contrato em 

expediente devidamente autuado, com a junção dos seguintes documentos, em ordem cronológica, conforme o 

caso: 

I – Cópia da requisição de fornecimento de materiais, de prestação de serviços ou execução de obras; 
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II – Nota Fiscal eletrônica de serviços ou nota fiscal eletrônica de venda de mercadoria-DANFE, recibo ou fatura, 

ou documento equivalente, conforme o caso; 

III – medição detalhada comprovando a execução das obras ou a quantidade produzida, no caso de serviço 

prestado por produção, relativas ao período a que se refere o pagamento; 

IV – Ateste da nota fiscal eletrônica de serviços ou nota fiscal eletrônica de venda de mercadoria DANFE, recibo 

ou fatura, ou documento equivalente, conforme disciplinado no Art. 120, III, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, 

de acordo com ANEXO ÚNICO desta Portaria. 

V - O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data final do período de adimplemento do prazo 

contratual integral, EM MEDIÇÃO ÚNICA, inclusive em caso de eventual prorrogação contratual, vinculado a entrega 

imediata à fiscalização de todos os documentos exigidos. 

7.1.1. Na prestação de serviços continuados com cessão de mão de obra exclusiva, além dos 

documentos elencados no "caput" deste artigo, deverão constar os seguintes: 

I - Relação atualizada dos empregados vinculados à execução do contrato, no mês anterior ao mês da prestação 

do serviço que se refere o pedido de pagamento; 

II - Folha de frequência dos empregados vinculados à execução do contrato, no mês anterior ao mês da 

prestação do serviço que se refere o pedido de pagamento; 

III - folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato, do mês anterior ao mês da 

prestação do serviço que se refere o pedido de pagamento; 

IV - Guia do FGTS Digital - GFD com seu respectivo comprovante de pagamento, correspondente ao mês 

anterior ao mês da prestação do serviço a que se refere o pedido de pagamento; 

V - Relatório de conferência “Detalhe da guia emitida” do FGTS Digital, com a relação de empegados 

correspondentes a GFD apresentada, do mês anterior ao mês da prestação do serviço a que se refere o pedido 

de pagamento; 

VI - Protocolo da DCTF WEB que demonstre os valores a recolher da Contribuição Previdenciária 

correspondente ao mês anterior ao mês da prestação do serviço a que se refere o pedido de pagamento; 

VII - DARF gerado na DCTF WEB, com seu respectivo comprovante de pagamento, referente à contribuição 

previdenciária (INSS) correspondente ao mês anterior ao mês da prestação do serviço a que se refere o pedido 

de pagamento; 

VIII - comprovante de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 

terceiro salário, relativos ao mês anterior ao mês da prestação do serviço a que se refere o pedido de pagamento; 

IX - Comprovante do pagamento de vale transporte e vale alimentação nos termos da convenção coletiva, 

relativos ao mês anterior ao mês da prestação do serviço a que se refere o pedido de pagamento; 

X - Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional, quando houver, ocorridos no mês 

anterior ao mês da prestação do serviço a que se refere o pedido de pagamento; 

XI - comprovante de que todos os empregados vinculados ao contrato recebem seus pagamentos em agência 

bancária localizada no Município ou na região Metropolitana onde serão prestados os serviços; 

XII – no pagamento relativo ao último mês de prestação dos serviços, cópia dos termos de rescisão dos contratos 

de trabalho, devidamente homologados, dos empregados vinculados à prestação dos respectivos serviços, ou 

comprovação de realocação dos referidos empregados para prestar outros serviços. 

XIII - Fichas de produção diária, planilhas resumo de horas, relatórios, entre outros, quando necessárias. 

XIV - Cadastro Nacional de Obras do Governo Federal (CNO), de acordo com a legislação vigente, se for o 

caso de obras e serviços de engenharia; 
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XV - Apresentar a cada medição, relatório / registro fotográfico de todas as etapas (antes, durante e depois) 

da execução dos serviços, discriminando todas as atividades e serviços executados. 

XVI - Quando cabível, no processo de medição, a Contratada deverá indicar em croqui o local onde foram 

executados os serviços. 

XVII - Declaração de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica, quando esta for a 

hipótese, acompanhada das respectivas notas fiscais de sua aquisição. 

l.1) No caso de utilização de produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa, nos termos do 

Decreto nº 50.977/09, deverão ser entregues ao contratante os seguintes documentos: 

1. Original ou cópia autenticada das notas fiscais de aquisição dos produtos e subprodutos, tanto 

de origem nativa quanto de origem exótica 

2. Documento de Origem Florestal - DOF, expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis IBAMA 

3. Comprovante de que o fornecedor dos produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa 

encontra-se cadastrado no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; 

4. Documento de Origem Florestal - DOF ou original da declaração de emprego de produtos ou 

subprodutos de madeira de origem exótica 

XVIII - No caso de utilização de produtos de empreendimentos minerários, nos termos do Decreto nº 

48.184/07, é obrigatório a apresentação, em cada medição, como condição para recebimento, dos seguintes 

documentos: 

5. Notas fiscais de aquisição desses produtos; 

6. Na hipótese de o volume dos produtos minerários ultrapassar 3m³ (três metros cúbicos), cópia 

da última Licença de Operação do empreendimento responsável pela extração dos produtos de 

mineração, emitida pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, quando localizado 

no Estado de São Paulo, ou de documento equivalente, emitido por órgão ambiental competente, 

integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, no caso de empreendimentos 

localizados em outro Estado. 

7.1.2. Devem estar discriminados detalhadamente nos documentos fiscais citados no inciso II do "caput" 

deste artigo, a razão social, CNPJ conforme nota de empenho, objeto contratado, o período a que se referem, 

a quantidade e o preço dos materiais e/ou a identificação dos serviços, com os correspondentes preços unitários 

e totais. 

7.1.3. Na ocorrência de pagamentos em que haja fornecimento de materiais e/ou insumos, indispensáveis 

para a prestação de serviços objeto da despesa contratada, quando não pagas através de NFE-DANFE de 

venda de mercadoria em nome do órgão pagador, tais valores devem constar no corpo da nota fiscal da 

prestação dos serviços medidos e atestados, não podendo ser admitidos outros documentos que não se 

configurem documentos fiscais legalmente instituídos, a exemplo notas de débitos ou recibos emitidos 

separadamente. 

7.2. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Administração, a 

Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012, 

sem prejuízo de eventual apuração. 

7.3. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, seguindo os critérios de 

medição e remuneração previstos no Termo de Referência – Anexo I do Edital de Concorrência Eletrônica que 
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precedeu esse ajuste, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, 

bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do 

ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais 

débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 

7.4. No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município de São Paulo, deverá ser 

apresentada prova de inscrição no CPOM – Cadastro de Empresas Fora do Município, da Secretaria Municipal 

de Finanças, nos termos dos artigos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 13.701/2003, com redação da Lei Municipal 

nº 14.042/05 e artigo 68 do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado 

pelo Decreto Municipal nº 53.151/12. 

7.4.1. Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do ISSQN – Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a prestação de serviços objeto do presente, será retido 

na fonte por ocasião de cada pagamento, consoante determina o artigo 9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei 

Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal nº 14.042/05, e na conformidade do Regulamento 

do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09 e da 

Portaria SF nº 124/12. 

7.5. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) 

deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

7.6. O processo de liquidação e pagamento das despesas será formalizado pela Unidade Orçamentária 

Contratante, em expediente devidamente autuado, com a junção dos documentos elencados neste termo de 

contrato. 

7.7. O Fiscal e a Unidade gestora dos contratos, atuará nos processos de pagamento, com as competências 

discriminadas na Portaria nº 275/SF/2024 e demais normas aplicáveis.  

7.8. Nos termos da legislação municipal, deverá ser verificada a inexistência de registro no Cadastro Informativo 

Municipal – CADIN; 

7.9. Na ocorrência de infração contratual, deverão ser adotados os procedimentos previstos no inciso XIII do art. 

118 do Decreto Municipal 62.100/22, e no Decreto anual de execução orçamentária e financeira. 

7.9.1. Aplicada penalidade pecuniária e transcorrido o prazo recursal sem interposição de recurso ou 

denegado provimento ao recurso interposto, o valor correspondente deverá ser retido na nota de liquidação e 

pagamento. 

7.9.2. Após a publicação do despacho que denegou provimento ao recurso ou o decurso do prazo sem 

interposição de recurso, não havendo tempo hábil para que seja respeitado o prazo legal para o pagamento, a 

retenção do valor da multa deverá ocorrer na próxima nota de liquidação e pagamento. 

7.9.3. Não havendo mais pagamentos a ser efetuados, a multa deverá ser recolhida por meio do DAMSP 

ou mediante execução da garantia contratual. 

7.9.4. Se a multa aplicada for superior à garantia prestada e não for recolhida a diferença, o valor 

remanescente deverá ser inscrito no Cadastro Informativo Municipal nos termos do Decreto nº 47.096, de 21 de 

março de 2006, e encaminhado para execução judicial. 

7.9.5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas 

pela CONTRATADA, nos termos deste ajuste. 

7.10. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no Banco do Brasil S/A nos termos do disposto 

no Decreto nº 51.197, publicado no DOC de 20/01/2010. 
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7.11. Independentemente da retenção do ISSQN – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, fica o 

responsável tributário obrigado a recolher o imposto integral, multas e demais acréscimos legais, na 

conformidade da legislação aplicável. 

7.12. Em caso de dúvida ou divergência, a fiscalização liberará para pagamento a parte inconteste dos serviços. 

7.13. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais pelos serviços 

executados ou implicará sua aceitação. 

7.14. A apresentação da primeira via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal-Fatura pela CONTRATADA deverá ser feita 

somente após a elaboração da planilha de medição pela fiscalização do contrato, da qual deverão constar os 

serviços efetivamente realizados no período de medição, bem como eventuais descontos, apontados 

estritamente de acordo com as especificações técnicas, e ainda multas ou indenizações devidas. 

7.15. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a fluência do prazo 

de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

7.16. Na medição poderão ser considerados os descontos apontados pela Fiscalização do contrato. 

7.17. A PREFEITURA se reserva no direito de não incluir nos pagamentos, serviços executados em desacordo 

com as especificações técnicas ou que tenham sido executados sem a expressa autorização da fiscalização, 

quando esta for absolutamente necessária. 

7.18. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da legislação 

tributária. 

7.19. Por ocasião de cada pagamento, poderá haver retenções na fonte do Imposto sobre a Renda (IR), para 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, na forma estabelecida na IN RFB nº 

1.234, de 11 de janeiro de 2012, atualizada pela IN RFB nº 2.145, de 27 de junho de 2023. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. O recebimento do objeto deste contrato, ocorrerá mediante o atendimento das condições estabelecidas no 

Termo de Referência e demais anexos do Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante 

para todos os fins. 

8.2. O recebimento do objeto deste contrato, deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização da 

CONTRATANTE, e deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento. 

 8.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022. 

8.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 e 

demais normas municipais pertinentes.  

8.4. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA 

por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações 

estabelecidas no Anexo I, verificadas posteriormente.  

 

CLÁUSULA NONA – DO COMPROMISSO ANTI CORRUPÇÃO 

9.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar a quem 

quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta 

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 

que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 14.133/21 e Seção XI do Decreto 

Municipal nº 62.100/21 e demais normas pertinentes. No que tange as multas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contratada estará sujeita às penalidades abaixo 

discriminadas: 

10.1.1. Ocorrendo recusa ou atraso da adjudicatária em assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo 

estabelecido no Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de 

citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 1% (um por cento) do valor do ajuste por dia de atraso, até o décimo dia; 

b) Após 10 (dez) dias, multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

c) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração 

Pública, a critério da Prefeitura. 

10.1.2. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar o 

ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

10.1.3. Multa por dia de atraso para início da execução dos serviços conforme fixado na Ordem de Início: 

1,0% (um por cento) por dia sobre o valor do Contrato, até o máximo de 10 (dez) dias, incidindo, 

após, a multa por inexecução total do contrato. 

10.1.4. Multa por dia de paralisação injustificada dos serviços até o máximo de 15 (quinze) dias, incidindo, 

após, a multa por inexecução parcial do contrato: 0,5% (meio por cento) por dia sobre o valor do 

contrato.  

10.1.5. Multa por descumprimento da clausula contratual, por dia: 0,5% (meio por cento) sobre o valor 

mensal. 

10.1.6. Multa por descumprimento das especificações previstas no Termo de Referência - Anexo I deste 

edital, parte integrante deste contrato: 0,5% (meio por cento) sobre o valor mensal do contrato, sem 

prejuízo da obrigação de refazimento do serviço e/ou a devida glosa. 

10.1.7. Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela fiscalização, por dia, até seu 

cumprimento: 0,5% (meio por cento) sobre o valor mensal 

10.1.8. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não 

executada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.1.9. Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor contratual, além da 

possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.1.10. Multa pela rescisão contratual por culpa da contratada: 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, calculado sobre número de dias, em caso de prazo de execução menor ou igual a 1 (um) 

mês e meses faltantes para o termino do ajuste, além da possibilidade de aplicação da pena de 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) 

anos. 

10.1.11. Sanção de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a PMSP, pelo prazo de até 

3 (três) anos, por falha ou fraude na execução do objeto do contrato. 
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10.1.12.  As penalidades de advertência e multa em virtude de infrações aos termos do contrato serão 

aplicadas pela Contratante, observado o devido processo legal e a ampla defesa. 

10.2. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

10.3. O prazo para pagamento das multas, após decorridos os prazos de ampla defesa, será de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o valor 

devido poderá ser descontado da importância que a mesma tenha a receber da PMSP. Não havendo pagamento 

pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 

10.4. Para aplicação de penalidade deverá ser atendido o estabelecido no Capítulo I da Lei Federal 14.133/21, 

bem como o previsto no inciso XIII do art. 118 do Decreto Municipal 62.100/2022. 

10.5. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

 a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; 

e/ou, 

 b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 

exclusivamente à Administração. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao conhecimento do 

gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais como salários, 

vale-transporte, vale-refeição, seguros, entre outros, previstos em lei ou instrumento normativo da categoria e 

constantes na planilha de composição de custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o 

contraditório, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não executada, pelo 

descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será rescindido. 

10.8. As multas aplicadas não poderão ter valor inferior a 0,5% (meio por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta, conforme disposto no parágrafo 3° do artigo 156 da Lei Federal 14.133/2021, 

sendo que, após os cálculos pertinentes, este valor prevalecerá caso alcançado valor menor. 

10.9. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal 

nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à Assessoria Jurídica desta 

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA e protocolizados nos dias úteis, em horário comercial, na Rua Ylídio 

de Figueiredo, 349 - Bairro de Perus - São Paulo/SP. 

 10.9.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer outro meio 

de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

 10.9.2. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade, 

essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo 

em pleno vigor todas as condições deste Edital. 

10.10. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

10.11. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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10.12. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as sanções 

penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 

11.1. Para execução deste contrato será prestada garantia, dentre as modalidades previstas no artigo 96, §1º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, correspondente ao importe de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 

conforme documentos comprobatórios nos autos. 

 11.1.1. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 

inadimplemento. 

 11.1.2. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a 

contratada será convocada a reforçar a garantia, dentro do prazo a ser estipulado, de forma a que corresponda 

sempre a mesma percentagem estabelecida. 

 11.1.3. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com esta Lei. 

  11.1.3.1. O valor corresponderá a diferença entre 85% do valor total orçado pela PMSP e o valor final 

da proposta adjudicada à contratada.  

 11.1.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade estabelecida 

na cláusula décima - DAS PENALIDADES deste contrato.  

11.2. A garantia prestada e seus reforços suportarão os ônus decorrentes do inadimplemento das 

obrigações contratuais, inclusive os débitos trabalhistas e previdenciários, respondendo, também, pelas 

multas impostas pelo órgão ou entidade municipais, independentemente de outras cominações legais. 

11.2.1. Caso a garantia não seja suficiente para o pagamento das multas, a CONTRATADA será notificada 

para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, completar o pagamento, sob pena de rescisão do contrato. 

11.2.2. O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese prevista no item anterior, deverá 

ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, feita por 

escrito pela contratante, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas penalidades previstas neste Contrato. 

11.2.3. O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo justificado aceito pela Contratante. 

11.3. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as modalidades 

referidas no artigo 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.5. Por ocasião do encerramento do contrato, o que restar da garantia será liberado ou restituído, mediante 

requerimento da CONTRATADA, após a liquidação das multas aplicadas e dedução de eventual valor devido 

pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
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12.1. Dar-se-á rescisão deste ajuste, independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos do 

disposto no Capítulo VIII da Lei Federal 14.133/2021. 

12.2. O ajuste poderá ser extinto nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 

12.3. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, a 

terceiros, sem autorização da Administração, sob pena de rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

13.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, pelos preços e condições estabelecidos neste contrato, os 

acréscimos e supressões que lhe forem determinados, nos termos do inciso I, art. 124 da Lei Federal 

14.133/2021, respeitado o limite previsto no art. 125 do mesmo diploma e desde que não transfigure o objeto 

da contratação. 

13.2. Toda e qualquer alteração aos termos do contrato, serão formalizadas mediante Termo de Aditamento, 

exceção às alterações que, por determinação legal, poderão ser feitas por simples apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO 

14.1. A ocorrência de caso fortuito ou força maior poderá ensejar, a critério da PREFEITURA suspensão ou 

rescisão do ajuste. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato 

poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

15.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 

presente contrato. 

15.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

15.4. Fica o CONTRATADO ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do 

perfeito cumprimento de seu objeto. 

15.5. A Contratada no ato da assinatura deste apresenta: 

15.5.1. Documentos relativos à habilitação fiscal, social e trabalhista atualizados, se necessário;  

15.5.2. Apresentar Consulta de débitos relativos ao CADIN – Cadastro Informativo Municipal, efetuada no 

site da Secretaria Municipal de Finanças da PMSP, em atendimento ao art. 3º da Lei 14094/05 

15.5.2.1. Estará impedida de assinar o Termo de Contrato e também sujeita à aplicação das 

sanções previstas, se for o caso, a contratada que se encontre com pendências no CADIN municipal na data de 

assinatura do contrato, nos termos da Lei 14.094/05, salvo se estiver suspenso o impedimento ou em caso de 

relevância e urgência, ou se a adjudicatária comprovar ter ajuizado ação com garantia oferecida, na forma da 

lei, ou ainda, comprovar estar suspensa a exigibilidade do crédito. 
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15.5.3. Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 

de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou 

com sua exigibilidade suspensa. 

15.5.4. A contratada mediante DECLARAÇÃO, deverá indicar o(s) responsável(is) técnico(s) registrado(s) 

no CREA, detentores do(s) atestado(s) apresentados na fase de habilitação, que se responsabilizarão pelas 

obras e/ou serviços: 

  15.5.4.1. Foram apresentados como responsáveis técnicos pelos serviços: 

RESPONSÁVEL (s) TÉCNICO(s) – LINK SEI Nº  

NOME: CREA Nº  

15.5.4.2. A contratada será convocada a emitir a A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

deste(s) profissional(is), de acordo com a legislação em vigor do CREA/CONFEA, juntamente com a Ordem de 

Início a ser emitida pela Coordenadoria de Projetos e Obras. 

15.5.4.3. Caso tenha sido apresentada a declaração de contratação futura prevista nos critérios 

de habilitação do certame, a contratada fica obrigada, na assinatura do contrato, a apresentar os documentos 

que comprovem a celebração do vínculo empregatício. 

15.5.4.4. Em havendo eventuais prorrogações contratuais de prazo de execução das obras, a 

ART deverá ser retificada/alterada para constar o novo período, devendo ser apresentada tal alteração 

juntamente com os documentos exigidos na lavratura do Termo de Aditamento, devendo ainda ser do mesmo 

profissional habilitado na licitação, sendo que qualquer alteração imprevisível, será submetida à prévia 

aprovação do gestor do contrato, podendo ser exigido, para este fim, que este novo profissional apresente sua 

devida qualificação técnica. 

15.5.5. Apresentar cronograma físico-financeiro de execução dos serviços, de acordo com o Modelo do 

Anexo II-D, parte integrante deste. 

15.5.6. Apresentar declaração de ciência e atendimento aos termos da Portaria nº 15/SMSP/2010, 

referente à padronização de uniformes que, serão utilizados pelos componentes da equipe de trabalho durante 

a vigência do contrato. 

15.5.7. Apresentar declaração, sob as penas da lei, de que utilizará somente produtos e subprodutos de 

madeira de origem exótica, ou de origem nativa que tenha procedência legal, bem como, que a aquisição da 

madeira se dará através de pessoa jurídica cadastrada no CADMADEIRA, em atendimento ao disposto no 

Decreto 50.977/2009, conforme modelo do Anexo X. 

15.5.8. Apresentar declaração, sob as penas da lei, de que para o fornecimento e/ou execução da(s) 

obra(s) e serviço(s) objeto da referida licitação, somente serão fornecidos e/ou utilizados produtos de 

empreendimentos minerários devidamente licenciados, em atendimento ao disposto no Decreto 48.184/2007, 

conforme modelo do Anexo IX. 

15.5.9. Apresentar garantia que poderá se constituir de Caução em Dinheiro ou Letras Financeiras do 

Tesouro do Município de São Paulo, Seguro-garantia ou Fiança Bancária, em valor correspondente a 5% do 

valor contratual, o qual se constituirá na garantia do fiel cumprimento do ajuste. 

15.5.10. Indicação do preposto que a representará nos locais de trabalho; 

 15.5.11. Certidão de Registro no Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do 

Trabalho (SESMET) expedida pela Divisão de Segurança e Medicina do Trabalho da Delegacia do Trabalho de 

acordo com o Artigo 162 da CLT e regulamentada pela NR4 da Portaria 3214/78, ou documentos equivalentes 

dispondo que atenderá toda a legislação vigente sobre a promoção e preservação da saúde dos trabalhadores; 
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 15.5.12. Apresentar Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional; Prevenção de Riscos 

Ambientais, Serviços de Segurança e Medicina do Trabalho prevendo as condições e os riscos do trabalho dos 

funcionários; 

15.6. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

15.7. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da licitação que 

deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada em link: _______, planilha(s) de custos 

em link: ________, se houver, e a ata da sessão pública da licitação que o precedeu. 

15.8. Na execução do contrato, será vedado, nos termos do art. 7º do Decreto Federal nº 7203/2010, que familiar 

(até o terceiro grau) de agente público preste serviços no órgão ou entidade em que este exerça cargo em 

comissão ou função de confiança. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato, em 02 (duas) 

vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e 

duas testemunhas presentes ao ato. 

 

São Paulo, XX de XXXXX de xxxx. 

 

SUBPREFEITA(O) 

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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ANEXO XIV – INSTRUÇÕES e CHECK-LIST PARA APRESENTAÇÃO DA GARANTIA DE PROPOSTA  

E PORTARIA SF Nº 76/2019 ATUALIZADA (arquivo anexo) 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 10/SUB/PR/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6049.2025/0001757-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTENÇÃO DE MARGEM DE CÓRREGO E REFORMA 

DE GABIÕES NA RUA RIO YUKON À R. RIO YUKON x R. ANGELO DASSERO - DISTRITO PERUS - 

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA - SÃO PAULO/SP.  

  

 

1. A prestação de garantia de licitação deverá ser realizada pela empresa licitante na modalidade escolhida e 

nos termos do edital desta licitação. 

2. NÃO DEVERÁ SER ENVIADO AO SETOR DE LICITAÇÕES QUALQUER TIPO DE SOLICITAÇÃO DE 

MEMORANDO PARA EMISSÃO DA CAUÇÃO (E-MAIL, OFÍCIO ETC), SENDO QUE A LICITANTE É A 

ÚNICA RESPONSÁVEL PELA EXATIDÃO E CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS DE GARANTIA. 

3. A empresa licitante deverá apresentar GARANTIA DE PROPOSTA, sendo que no respectivo documento 

deverá constar, no mínimo, os respectivos dados abaixo: 

a) NOME DA EMPRESA: 

b) C.N.P.J.: 

c) ENDEREÇO: 

d) MUNICÍPIO: 

e) TELEFONE: 

f) PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6049.2025/0001757-6 

g) N.º DA LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/SUB/PR/2025 

H) VALOR DA GARANTIA EXIGIDA: R$ 8.236,56 (Oito mil, duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e seis 

centavos). 

I) OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTENÇÃO DE MARGEM DE 

CÓRREGO E REFORMA DE GABIÕES NA RUA RIO YUKON À R. RIO YUKON x R. ANGELO DASSERO 

- DISTRITO PERUS - SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA - SÃO PAULO/SP.  

j) LEI DA LICITAÇÃO Nº 14.133/2021 

k) PRAZO DA GARANTIA: XX/XX/2025 a XX/XX/2025 (90 dias a partir da data de abertura da sessão). 

4. A apólice deverá estar com DATA ANTERIOR à data de abertura do certame; 

5. Deverá cumprir os critérios previstos na Portaria atualizada SF nº 76/2019 (parte integrante deste anexo), 

naquilo que não conflitar com os termos aqui dispostos, especialmente quanto a: 

a) A garantia em fiança bancária, seguro garantia ou título de capitalização deverá ser apresentada 

exclusivamente por meio digital, desde que devidamente certificado. 

b) A garantia por meio digital deverá ser apresentada na unidade contratante em arquivo eletrônico (PDF), 

identificado com a data e hora de sua publicação e o número da chave de consulta do controle interno, 

juntamente com CERTIDÃO DE LICENCIAMENTO OBTIDA EM CONSULTA NO SITE DA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS (SUSEP) OU NO SITE DO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL, para comprovação de sua veracidade. 
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c) A garantia digital deverá ter certificação digital, obedecendo ao padrão da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos da legislação. 

d) No sistema de certificação digital por intermédio de assinatura digital, será aceito, preferencialmente, o 

Tipo de Certificação Digital A3 da ICP-Brasil, como forma de garantir a segurança de informação. 

e) O título de capitalização deverá ser custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total, sem 

carência. 

f) A garantia em fiança bancária deverá ser prestada, preferencialmente, por estabelecimento bancário 

domiciliado no Município de São Paulo 

Caso a fiança bancária não seja prestada por estabelecimento domiciliado no Município de São Paulo, 

deverá constar para a garantia apresentada o endosso que atribua a um estabelecimento bancário 

domiciliado na Cidade de São Paulo total comprometimento, inclusive com responsabilidade solidária, 

com todos os termos constantes da garantia. 

6. Ser feita nas mesmas modalidades e critérios previstos no artigo 96 da Lei 14.133/2021; 

7. Ter vigência de no mínimo 90 (noventa) dias contados a partir da data da abertura da sessão pública, caso 

haja prorrogação da data de abertura da sessão pública as empresas participantes deverão observar o 

prazo de vigência da garantia recolhida e providenciar o devido endosso; 

8. No caso específico de recolhimento em dinheiro, a DAMSP será emitida e recolhida diretamente pelo 

licitante, devendo para isso: 

a) Acessar http://www3.prefeitura.sp.gov.br/precopublico/formsinternet/f0008_Pag_Identific acao.aspx 

b) Selecionar o item “caução - garantia para licitar” e clicar em “Ok”. De modo alternativo, pode-se digitar 

o código 605.04 e clicar em “Buscar”. 

c) Preencher os dados cadastrais, observando que se deve indicar se é pessoa física ou jurídica. Após, 

clicar em “Avançar”. 

d) Inserir a data de vencimento e o valor do DAMSP. 

e) No campo “Outras informações”, informar o nome da unidade licitante, o número do edital de licitação e 

o objeto. Após, clicar em “Emitir guia de recolhimento”. 

f) Juntar o DAMSP e o comprovante de pagamento 

9. A licitante apresentará os documentos que comprovam o recolhimento e conformidade da garantia (conferir 

pelo check-list abaixo), JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE PROPOSTA, atendendo o 

estabelecido na cláusula 2.3. e 6.2. deste edital. 

10. CHECK-LIST  

 

 

 

 

 

  

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/precopublico/formsinternet/f0008_Pag_Identific%20acao.aspx
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CHECK-LIST 

 
 

ANÁLISE DA CONFORMIDADE DE APÓLICES: 

Na apólice, os campos abaixo estão corretamente preenchidos? Sim Não 

a. Número da licitação;   

b. Número do processo administrativo;   

c. Data de início e fim da vigência da garantia, com no mínimo 90 dias, abrangendo o período do 
processo licitatório; 

  

d. Dados do licitante (nome, CNPJ, endereço);   

e. Valor da garantia;   

f. Objeto da garantia.   

1. A autenticidade da apólice pôde ser confirmada? 
Verificar no endereço https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia (pode demorar até 7 
dias úteis após a emissão para que apólice apareça na consulta). 

  

2. A seguradora consta na relação de empresas registradas na SUSEP? A consulta é realizada no 
endereço: 
https://www2.susep.gov.br/menuatendimento/procura_2011.asp 

  

3. Assinatura digital constante na apólice, com padrão ICP-Brasil, pôde ser confirmada? 
Verificar no endereço https://validar.iti.gov.br/ ou por outro meio que garanta sua fidedignidade. 

  

4. Os representantes da seguradora que assinaram a apólice constam como administradores nos 
cadastros na SUSEP? Verificar a certidão dos administradores no endereço: 
https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoes_2011.asp 

  

5. Emissão ou Validação da Certidão de Licenciamento (Portaria 76/SF/2019,§1º. Art. 4º): 
https://www2.susep.gov.br/safe/certidoes/app/certidao/emitir 

  

 

 

https://www2.susep.gov.br/safe/certidoes/app/certidao/emitir

